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Processo Administrativo N9 575/2017

ANEXO  „

MODELO  DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Prezados senhores:

Em  cumprimento   ao  disposto   no   Edital,   estamos  encaminhando  toda   a   documentação   necessária   à

habilitação   jurídica,    qualificação    técnica,    qualificação    econômico-financeira    e    regularidade    fiscal,

conforme determinado  no item Vl -HABILITAÇÃO  dc>  referidc)  edital.

_,_de

Nome  do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG ,......
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial Ng 08-o68/20i7

Processo Administrgtivo N9 575/2017

ANEXO  111

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/TERMO  DE REFERÊNCIA

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  fornec.imento  de  materiais  de  construçãc], ferramentas,

madeiras,   ferragens   e   correlatos,   para   manutenção   de   todas   as   Secretarias   desta   Administração,

conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

1. J U STI F I CATIVA

Justifícamos  o  pedido  do  objeto  em   razão  da   necessidade  dos  itens  licitados,   para   manutenção  dos

serviços básicos dos setores das diversas Secretarias deste município,

Trata-se  ainda  de  materiais  de  cc)nsumc)  essenciais  para   proporcionar,  além  de  condíções  básicas  de

trabalho,   maior   desempenho   e   produtividade   dos   servidores   e   cidadãos   nos   diversos   setores   da

administração deste  município,  em suas diversas Secretarias.

Pela  natureza  do  obj.eto  e  a  urgência  que  lhe  é  peculiar,  optou-se  pela  utilização  do  pregão  na  forma

presencial.

2.  ESPECIFICAÇõES TÉCNICAS

Seguem  em  anexo  descrição  detalhada  do  objeto,  características  que  propicíam tanto  a  formulação  de

propostas  de  preços  pelas  empresas  comc)  também  o  julgamento  objetivo  da   melhor  proposta  e  a
conferência   na   entrega   da   mesma,   tarefas   realizadas   por   parte   da   Administração,   A   natureza   do

fornecimento será  por ltem.  Estão descritas normas técnicas e  padrões de qualidade obrigatór.ios para  o

objeto  a ser adquirido.

2.1. Prazo, local e condições de entrega ou execução.

A   entrega   do   objeto   deverá   ser  feita   em   até   48   (quarenta   e   c]ito)   horas,   conforme   Ordem   de

Fornecimento,  com  entrega   na  Sede  e  Zona   Rural,  onde  haverá  servidor  designado  pelas  Secretarias

Responsáveis    para    recebimento,    fiscalização   da    execução   do    objeto    e   valores    contratados    em

conformidade  com  as  exigências  do edital,  onde  o fiscal  verificará  a  procedêncía  dos  objetos  entregues

comprovando  a  qualidade  das  mesmas  e  registrará  todas  as  ocorrências  e  as  deficiências verificadas  em

relatório. A entrega do objeto será conforme a  necessidade das secretarias solicitantes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

2.2. Prazo e condições de garantia

A garantia  deverá ser de  no  mínimo 03  (três)  meses para todos  os  itens,  a  contar da  data  de  entrega  do

material.

3.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

IQ)  Entregar o obj.eto em  conformidade com  a  descrição técnica  de  igual  ou  superior qualidade.

29)  Substituir de imediato e  às suas expensas,  itens em  que se verifiquem  irregularidades.

39)  Cada fornecimento deverá  ser efetuadc] mediante Ordem  de  Fornecimento da  unidade  requisitante,

a qual  poderá  ser feita  por memorando,  e-mail,  ofício, telex ou fac-símile,  devendo dela  constar: a  data,

o  valor  unitário  do  produto,  a  quantidade  pretendida,  a  marca  homologada,  o  local  para  a  entrega,  o

carimbo e a assinatura do responsável.

49)  0 valor pactuado  poderá  ser revisto mediante solicitação da  contratada  com vistas à  manutenção do

equilíbrio   econômico-financeiro   do  contrato,   na  forma   do  art.   65,   11   "d"  da   Lei   8.666/93,   ci  que   não

significa aumento do preço registrado.

59)  0  referido  processo  terá  vigência  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  de  homologação,  portanto

sendo entregas parciais neste período.

4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Todos   os   itens    deverão   estar   em    conformidade   com    as    normas    de    qualidade    certificada    por

entidade/organização  responsável.

Será   necessária,  no  ato  da  entrega,  a  apresentação  indlspensável  dos  certificados  exigidos  a  fim  de

garantir a qualidade dos produtos c]fertados,  caso não seja apresentada a  empresa será  notificada.

5.  VALORES  REFERENCIAIS  DE  MERCADO

Seguem  anexos os  percentuais da  eventual  contratação,  bem  como os  preços  praticados  no âmbito dos

Órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  (art.  15,  inciso V,  da  Lei  8.666/93)  e  plannha  orçamentária

com as respectivas coletas realizadas pelo ''Setor de Compras".

Os   preços   contidos    neste   anexo   incluem   todos   os   custos   e   despesas,   e   outros   necessários   ao

cumprimento  integral  do  objeto,  servindo  apenas  como  parâmetro  comparativo  de  quantidade  para

realização do presente procedimento.

A  validade  da  presente  proposta  de  preços  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  da  entrega  das

Propostas'
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SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
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LOTE 01 - MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO EM  GERAL

N9 UNID QTD ESPECIFICAÇÃO DOS  PRODUTOS RS  UNITÁRIO RS TOTAL

1 UNID 200 ABRAÇADEIRATIPO  U  1/2 0,48 96,00

2 UNID 200 ABRAÇADEIRATIPO  U  3/4 0,60 120,00
3 UN'D 100 ABRAÇADEIRATIPO  U    1" 0'85 85,00

4 UNID 200 ABRAÇADEIRA TIPO  U  1,1/4 1,04 208,00
5 UNID 200 ABRAÇADEIRA TIPO  U  1.1/2 1,17 234,00
6 UN'D 200 ABRAÇADEIRATIPO  U   2" 1,33 266,00

7 UNID 100 ABRAÇADEIRATIPO  U   3" 1,77 TJ7  ,f Jf J

8 UNID 50 ABRAÇADEIRATIPO  U   4" 2,18 109,00

9 UNID 50 ACABAMENTO  FORRO  PVC 14'67 733,50

10 UNID 10 ACABAMENTO   REGISTR0  C.23 20,25 202,50

11 UNID 250 ACID0  MURIÁTICO  IL 4,28 1.070,00

12 UNID 200 ADAPTADOR CAIXA  D'AGUA 20X1/2 5,22 1.044,00

13 uNID 140 ADAPTADOR CAIXA D'AGUA 25X3/4 6,08 851'20
14 UNID 50 ADAPTADOR  CAIXA  D'AGUA 32X1" 9'69 484,50
15 UNID 20 ADAPTADOR CAIXA  D'AGUA 40X1.1/4 11'50 230,00
16 UNID 20 ADAPTADOR CAIXA D'AGUA 50X1.1/2 12,11 242,20
17 UN'D 600 ADAPTADOR  PVC CURTO  20X1/2 2,04 1,224,00
18 UN'D 200 ADAPTADOR  PVC CU RTO  25X3/4 3,13 626'00

19 UNID 120 ADAPTADOR  PVC CU RTO  32X1" 1'18 141,60
20 UN'D 100 ADAPTADOR  PVC CU RTO 40X1.1/4 3,45 345,00
21 UNID 100 ADAPTADOR  PVC CU RTO  50X1.1/2 4,35 435,00
22 UNID 100 ADESIVO  CONTATO 75 G 5,30 530,00

23 UNID 20 ADESIVO  CONTATO  200 G 8'01 160,20

24 UNID 150 ADESIVO  PVC 17  G 1'49 223,50

25 UNID 100 ADESIVO  PVC 75 G 3'36 336,00

26 LT 600 AGUARRÁS   0,9 9,69 5.814,00

27 UNID 15 ALAVANCA 1.5  MT 62,33 934,95

28 UNID 10 ALICATE  B0MBA  D'ÁGUA 19,67 196,70

29 UNID 20 ALICATE  UNIVERSAL  N°  7 16,13 322,60

30 UN'D 20 ALICATE  UNIVERSAL  N°  8 16,42 328,40
31 UNID 20 ALICATE  DE  PRESSÃO 23,26 465,20
32 UNID 10 AUCATE CORTE  DIAGONAL 6 16,07 160'70

33 UNID 20 ALICATE  REBITADOR 20,09 401,80

34 UNID 60000 ALVENARIA 18X6CM 0,26 15.600,00

35 UNID 25 ANCINHO  CURVO  10  DENTES 8,10 202,50

36 UNID 35 ANCINH0  CURV012  DENTES 9,87 345,45

37 UNID 25 ANCINHO  CURV014  DENTES 11,18 279,50

38 UNID 100 ANELVEDAÇÃO  ESGOT0100  MM 2,34 234,00
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39 UNID 100 ANEL VEDAÇÃO  P/ VASO 6'10 610'00

40 UNID 20 ARAME  FARPADO  250 MT 121,33 2.426,60

41 UNID 50 ARAME  FARPADO  500 MT 225'17 11.258,50

42 KG 60 ARAME  LIS0 GALVANIZADO  N.12 10,22 613'20

43 KG 60 ARAME LIS0  GALVANIZAD0  N.14 9,97 598,20

44 KG 200 ARAME  LISO  GALVANIZADO  N°  i6 10,41 2.082,00

45 KG 60 ARAME  LISO  GALVANIZADO  N°  i8 11,76 705,60

46 KG 120 ARAME  RECOZIDO  LISO 8,36 1.003'20

47 KG 120 ARAME  RECOZIDO "ANÇADO 9,65 1.158,00

48 uNID 20 ARCO  DE  SERRA 17,13 342,60

49 SC 500 ARGAMASSA AC-115KG 5,93 2.965,00

50 SC 300 ARGAMASSA AC-2 20KG 12,07 3.621,00

51 SC 100 ARGAMASSA AC-3  20KG 24,25 2.425,00
52 UNID 50 ARMAÇÃO  PARA RACK IX1 5,84 292,00

53 UNID 80 ARMAÇÃO  PARA RACK 2X2 10,45 836,00

54 UNID 10 ARMÁRI0  BANHEIRO  ALUMÍNIO  29X39 47,38 473,80
55 UNID 20 ARMÁRlo  BANHEIRO  PLÁSTICO  32X37 30,07 601'40
56 uNID 100 ARRU ELA  LISA ZI NCADA 1/4 0'16 16,00

57 UNID 100 ARRU ELA  LISA ZINCADA 3/8 0,17 17,00

58 UNID 100 ARRU ELA  LISA ZI NCADA 5/16 0'17 17,00

59 UNID 100 ARRU ELA  LISA ZI NCADA  1/2 0'37 37,00
60 UNID 30 ASSENT0 SANITÁRI0  ALMOFADADO 47,69 1.430,70

61 UNID 100 ASSENTO  SANITÁRIO  PLÁSTICO 13,57 1.357,00

62 UNID 40 BAINHA  DE  FACÃ0 13,35 534,00
63 uNID 150 BALDE  CONCRETO  PLAST,10  LTS 6,30 945,00
64 UN'D 250 BALDE CONCRETO  PLAST.12  LTS 5,68 1.420,00

65 UNID 100 BANDEJA  PINTURA  16  CM 4,22 422,00

66 UNID 60 BANDEJA  PINTURA  23  CM 6,10 366,OC)

67 UNID 20 BASCULANTE ALUMÍNIO  30X30CM 22,60 452,00

68 UNID 60 BASCULANTE ALUM ÍN 10 40X40CM 27,78 1,666,80

69 UNID 30 BASCULANTE  ALU MÍNIO  40X60CM 39,14 1.174,20

70 UNID 20 BASCULANTE  ALUMÍNIO  50X50CM 38,74 774,80
71 uNID 10 BASCULANTE ALU MÍNIO  60X40CM 42,53 425,30

72 UN'D 30 BIANCO  0.9 21,40 642,00

73 UNID 20 BIANCO  3.6 53,12 1.062'40

74 UNID 40000 0,28 11.200,00BLOC0  DE  CERAMICA  6  FU ROS  9X18X14

75 UNID 100 BLOCO  ESPUMA 2,90 290,00

76 UNID 100 BÓIA PARA CAIXA D'AGUA IX2 6'15 615,00

77 uNID 100 BÓIA  PARA CAIXA  D'AGUA 3X4 7,50 750,00

78 UNID 10 B0MBA  DÁGUA SU BMERSA 1/2 CV 173,50 1.735,00

79 UNID 5 BOMBA  DÁGUA  PERIFÉRICA  1/2  CV 137,26 686,30

80 UNID 5 BOMBA  DÁGUA  PERIFÉRICA  I  CV 292,25 1.461,25

81 PAR 100 BOTA  BORRACHA  BRANCA 30,00 3.000,00
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82 PAR 120 B0TA BORRACHA PRETA 28,60 3.432,00

83 PAR 200 BOTA SEGURANÇA 38'15 7,630,00

84 PAR 170 BOTINA COUR0  SOLAD0  PNEU 37,83 6.431,10

85 UN'D 30 BRAÇO  CHUVEIRO  ALUM.  30 5,09 152,70

86 UNID 30 BRAÇO  CHUVEIR0  ALUM.  40 5,73 171,90

87 LATA 5000 BRITA  FINA 1,98 9.900'00

88 LATA 5000 BRITA  GROSSA 1,98 9.900,00

89 UNID 20 BROCA CHATA 1/2 7,98 159,60

90 UNID 20 BROCA CHATA 1/4 8,45 169,00

91 UNID 20 BROCA CHATA 3/8 7,58 151,60

92 UNID 20 B RO CA CHATA 5/16 7,51 150,20

93 UNID 40 BROCA CONCRETO  05MM 3,54 141,60
94 UNID 70 BROCA CONCRETO  06MM 4,08 285,60

95 UNID 100 BROCA CONCRET0 08MM 6,09 609,00

96 UNID 100 BROCA CONCRETO  10MM 7,51 751,00

97 UNID 100 BROCA CONCRETO  12MM 9,17 917,00
98 UNID 20 BROCA AÇO  RÁPID01/16 3,42 68,40
99 UNID 20 BROCA AÇO  RÁPID01/8 3,44 68,80

100 UNID 30 BROCA AÇO  RÁPIDO  1/4 5'89 176,70

101 uNID 40 BROCA AÇO  RÁPIDO 3/16 4'72 188,80

102 UNID 30 BROCA AÇO  RÁPIDO  3/32 4'00 120,00
103 UNID 30 BROCA AÇO  RÁPIDO  5/32 4,11 123,30

104 UNID 20 BROCA AÇO  RÁPIDO  5/64 4,16 83,20

105 UNID 20 BROCA AÇO  RÁPIDO 7/32 4,65 93,00

106 UNID 20 BROCA AÇO  RÁPIDO  7/64 4,01 80,20
107 UNID 20 BROCA AÇO  RÁPIDO  9/64 3,98 79,60

108 UNID 20 BROCA AÇO  RÁPID011/64 4,34 86,80

109 UNID 40 BROCA AÇO  RÁPIDO  5/16 8,57 342,80
110 UNID 40 BROCA AÇO  RÁPIDO  3/8 15,10 604'00

111 UNID 20 BROCA AÇO  RÁPIDO  1/2 21,65 433'00

112 UNID 100 BROXA PI NTU RA 930 3,63 363,00

113 UNID 150 BROXA  PINTURA 935 3,98 597,00

114 uNID 2500 BUCHA DE  FIXAÇÃ0  05MM 0,09 225,00

115 uN'D 2500 BUCHA DE FIXAÇÃ0 06MM 0,09 225,00

116 UNID 2000 BUCHA DE  FIXAÇÃ0 08MM 0,12 240'00

117 UNID 1500 BUCHA  DE  FIXAÇÃ010MM 0,16 240,00

118 UNID 1000 BUCHA DE  FIXAÇÃ012MM 0,18 180,00

119 UNID 170 BUCHA REDUÇÃO  ESGOTO 50X40MM 1,69 287,30

120 UNID 140 BUCHA  REDUÇÃO  SOLD  LONGA 32X20MM 1,49 208,60

121 uNID 130
1

1,74 226,20BUCHA REDUÇA0 SOLD  LONGA 40X20MM

122 UNID 120 BUCHA REDUÇÃO SOLD  LONGA 40X25MM 2,05 246,00

123 UNID 105 BUCHA  REDUÇÃO  SOLD  LONGA 50X20MM 2'28 239'40

124 UNID 95 2'54 241,30BUCHA  REDUÇAO  SOLD  LONGA 50X25MM
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125 UN'D 95 BUCHA REDUÇÃO SOLD  LONGA 50X32MM 2,77 235,45

126 UNID 50 CABO  MADEIRA ANCINHO 6,25 312,50

127 UNID 60 CABO  MADEIRA  ENXADA 7,03 421,80

128 UNID 30 CABO  MADEIRA  FOICE 7,04 211,20

129 UN'D 80 CABO  MADEIRA  PA 7,03 562,40
130 UNID 70 CABO  MADEI RA PICARETA/MACHADO 7,97 557,90

131 UNID 120 CADEADO 20MM 10,02 1,202,40

132 UNID 120 CADEADO 25MM 11,78 1.413,60

133 UNID 120 CADEADO 30MM 13,56 1.627,20

134 UNID 120 CADEADO 35MM 16,95 2.034,00

135 UNID 120 CADEADO 40MM 20,41 2.449'20
136 UNID 180 CADEAD045MM 21,88 3.938,40
137 uNID 60 CADEADO 50MM 27,90 1.674,00
138 UNID 50 CADEADO 60MM 40,75 2.037,50

139 UNID 10 CADEADO  30/50 16'00 160,00

140 UNID 10 CADEADO 30/75 21,00 210,00

141 UNID 10 CADEADO 35/50 21,24 212,40
142 UN'D 10 CADEADO 35/75 21,75 217,50

143 uNID 5 CAIXA  D'AGUA  FIBRA     500  LT 149,33 746'65
144 UNID 10 CAIXA  D'AGUA  FIBRA  1000  LT 224,50 2.245,00
145 UNID 2 CAIXA  D'AGUA  FIBRA 2000  LT 574,SO 1.149,00

146 UNID 10 CAIXA D'AGUA  FIBRA 3000  LT 748,25 7,482,50

147 UN'D 30 CAIXA  D'AGUA  POLIETILENO      500  LT 170,08 5.102,40

148 UNID 30 CAIXA  D'AGUA  POLIETILENO  1000  LT 269,20 8.076,00

149 UNID 10 CAIXA  D'AGUA  POLIETILENO  2000  LT 634,00 6.340,00
150 UNID 4 CAIXA  D'AGUA  POLIETILENO  3000  LT 800,00 3.200,00

151 UNID 20 CAIXA  DE  CORREIO  MURO  CURTA 22,03 440,60
152 UNID 140 CAIXA  DE  DESCARGA  EXTERNA 27,40 3.836,00

153 UNID 40 CAIXA  EXT PVC  P/ 01  DISJ 4,23 169,20

154 UNID 500 CAIXA  LUZ  PVC 4 X  2 0,82 410,00

155 UNID 200 CAIXA  LUZ  PVC 4 X 4 2,01 402,00

156 UNID 200 CAIXA 0CTOGONAL PVC 4 X 4 2,07 414/00

157 UNID 200 CAIXA  DE LUZ PLÁST.  LAJE  30CM 4,75 950'00

158 UNID
40

CAIXA  DE  PORTA  MADEIRA 2.10 X 0.60  M  -

80'83 3.233,20MISTA

159 UNID
50

CAIXA  DE  PORTA  MADEIRA 2.10 X 0.70  M -

80,83 4.041,50MISTA

160 UNID
60

CAIXA DE  PORTA MADEIRA 2.10 X 0.80  M -

80,83 4.849,80MISTA

161 UNID
40

CAIXA  DE  PORTA  MADEIRA  2.10 X  0.60  M  -

161,00 6.440'00MAÇARANDUBA

162 UNID
50

CAIXA  DE  PORTA  MADEIRA 2.10 X 0.70  M  -

161,00 8.050,00MAÇARANDUBA
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163 uNID
60

CAIXA  DE  PORTA  MADEIRA 2.10 X  0.80  M  -

161,00 9.660,00MAÇARANDUBA

164 uNID 30 CAIXA  HIDRÔMETR0  EMBASA TRANSPARENTE 20,40 612,00
165 UNID 30 CAIXA  PADRÃO  MONOFÁSICA 39,05 1.171,50

166 UNID 10 CAIXA  PADRÃO TRIFÁSICA 106,20 1.062,00

167 uNID
5

CAIXA  PLÁSTICA  COM  I  BAN DEJA  PARA

55,80 279,00FERRAMENTAS

168 UNID 40 CAIXA SIFONADA  BRANCA  100 X  50  mm 8,00 320,00
169 UN'D 10 CAIXA SIFONADA  BRANCA  150 X  50  mm 19,00 190,00
170 UNID 20 CAIXA SIFONADA  BRANCA  150 X  75  mm 24,74 494,80
171 SC 600 CAL  PINTURA 5  KG 6,62 3.972,00

172 SC 200 CAL  PINTURA S  KG 9,50 1.900,00

173 UNID 30 CALHA  PLUVIAL  PLÁSTICA C/03  MT 72,50 2.175,00

174 UN'D 100 CAMARA CARRINHO  3.25  X  8 15,35 1.535,00

175 UNID 20 CAMARA CARRINHO  3.50 X  8 16,32 326,40
176 UNID 20 CAMPAINHA  MUSICAL 220V 29,30 586,00
177 UNID 5 CAM PAIN HA  MUSICAL S/FIO 49,47 247,35
178 UNID 100 CANALETA SX  2.00  MT. 4'51 451,00
179 UNID 150 CANALETA SX  DF  2.00  MT. 5,97 895,50
180 UNID 70 CANTONEIRA 06 X  08 3,05 213,50

181 UNID 70 CANTONEIRA OS X  10 3,42 239,40
182 UNID 240 CAP  PVC  ESGOTO   40MM 3,84 921,60

183 UNID 60 CAP  PVC ESGOTO   50MM 6,38 382,80
184 UNID 50 CAP  PVC ESGOTO   75MM 9,79 489,50
185 UNID 120 CAP  PVC ESGOTO  100MM 10,50 1,260,00

186 UNID 50 CAP  PVC  ESGOTO  150MM 45,75 2,287,50

187 UNID 800 CAP  PVC SOLD  20MM 0,50 400,00
188 UNID 400 CAP  PVC SOLD  25MM 0,60 240,00
189 UNID 500 CAP  PVC SOLD 32MM 0,85 425,00
190 UN'D 500 CAP  PVC SOLD 40MM 1,67 835,00

191 UNID 500 CAP  PVC SOLD 50MM 2,93 1.465,00

192 UNID 50 CAPA  DE  CHUVA  PLÁSTICA 11,13 556,50

193 UNID 70 CAPA  DE  CHUVA  EMBORRACHADA 15,90 1.113,00

194 UNID 160 CAPACETE  DE  SEGURANÇA  PLÁSTICO 12,47 1.995,20

195 UNID
20

CARRINHO  DE  MÃO  CAÇAMBA  METAL  PNEU

103,16 2,063'20CÂMARA

196 UNID
20

CARRINHO  DE  MÃO  CAÇAMBA  METAL  PNEU

90,19 1.803'80MACIÇO

197 UNID
12

CARRINH0  DE  MÃO  CAÇAMBA  PLÁSTICA  PNEU

105,75 1.269,00CÂMARA

198 uNID
12

CARRINHO  DE  MÃO  CAÇAMBA  PLÁSTICA  PNEU

86,67 1.040,04MAclço
199 uNID 20 CAVAD EI RA ARTICU LADA  CO M  CABO 2Sts7 511,40
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
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CNPJ  -  13.845.896/0001-51

200 UNID 15 CAVADEIRA  RETA SEM  CABO 16,50 247,50
201 UNID 20 CHAVE  COMBINADA  12 6,10 122,00
202 UNID 20 CHAVE  COMBINADA  13 6,76 135,20
203 UNID 20 CHAVE  COMBINADA  14 7,59 151,80
204 UNID 20 CHAVE  COMBINADA  15 8,83 176,60
205 UNID 20 CHAVE  COMBINADA  16 9,63 192,60

206 UNID 20 CHAVE  COMBINADA  17 10,43 208,60
207 UNID 20 CHAVE  COMBINADA  19 12,34 246,80
208 UNID 20 CHAVE  COMBINADA 9/16 9,25 185,00
209 UNID 20 CHAVE  DE  CAN0  E  GRIFO 23'50 470,00
210 UNID 50 CHAVE  DE  FENDA 3.16  X  6 4,35 217/50

211 UN'D 20 CHAVE  DE  FENDA  1/4 X  6 5,16 103,20

212 UNID 20 CHAVE  DE  FENDA 5.16  X  6 6,39 127,80
213 UNID 20 CHAVE  PHILLIPS  3.16  X  6 4,85 97,00
214 uNID 20 CHAVE  PHILLIPS  1/4 X  6 5,89 117,80
215 UNID 20 CHAVE  PHILLIPS  5.16  X  6 6,58 131,60
216 UNID 5 CHAVE  REGULÁVEL  10" 33,75 168,75

217 UNID 40 CHUVEIRO  PLÁSTICO  C/BRAÇ0  4" 13,52 540,80
218 UNID 20 CHUVEIR0  PLÁSTIC0  C/BRAÇ0  7" 12,13 242,60
219 uNID 20 CHUVEIRO  PLÁSTIC0  C/BRAÇ0  8" 20,09 401,80
220 UNID 40 CHUVEIRO  PLÁSTICO  S/BRAÇ0 5,78 231,20
221 SC 2400 CIMENTO  50l(G 27,80 66.720,00
222 KG 200 CIMENTO  BRANCO 2,80 560,00
223 UNID 100 COLA  BRANCA COMUM 500G 8,60 860,00

224 UNID 100 COLA  BRANCA COMUM  1000G 16,42 1.642,00

225 UNID 100 COLA  POLIEPoxl  50 G 3,13 313,00

226 uNID 50 COLA  POLIEPoxl  100  G 4,79 239,50

227 GL 50 COLA  DE  CONTATO 74,87 3.743,50

228 UNID 20 COLHER  DE  PEDREIRO  N.  07 10,19 203,80
229 UNID 30 COLHER  DE  PEDREIRO  N.  08 13,33 399,90

230 UNID 30 COLHER  DE  PEDREIRO  N.  09 13,78 413,40

231 UNID 10 COLHER  DE  PEDREIRO  N.10 14,16 141,60

232 uNID 10 COLUNA  P/  LAVATÓRIO  LOUÇA 60,40 604,00
233 UNID 50 CONE SINALIZADOR  GRANDE 18,54 927,00

234 UNID 100 CONECTOR  P/  HASTE TERRA 1,72 172,00

235 MT 600 CORDA  DE SEDA 04  MM 0,64 384,00
236 MT 600 CORDA  DE SEDA 06  MM 0,86 516,00

237 MT 600 CORDA  DE  SEDA OS  MM 0,98 588,00

238 MT 600 CORDA DE SEDA 10  MM 1,10 660,00

239 MT 600 CORDA DE SEDA 12  MM 1,55 930,00

240 MT 300 CORDA DE SEDA 14  MM 1,80 540,00
241 KG 100 CORRENTE  SOLDADA  ZINCADA 3MM 19,67 1.967,00

242 KG 150 CORRENTE  SOLDADA  ZINCADA 4MM 18,33 2.749,50
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243 KG 100 CORRENTE SOLDADA ZINCADA  5MM 18,99 1.899,00

244 KG 100 CORRENTE  SOLDADA ZINCADA SMM 23,67 2.367,00

245 UNID 6 CORTADOR  DE  PISO  75  CM 161,73 970,38

246 UNID 6 CORTADOR DE PISO 90  CM 167,98 1.007,88

247 UNID 100 CURVA ELETRODUT01/2 1,22 122'00

248 uNID 150 CU RVA ELETRODUTO 3/4 1,84 276,00
249 UNID 100 CURVA ELETRODUTO 1" 2,16 216,00
250 UNID 200 CURVA PVC ESGOT0100MM 10,70 2.140'00

251 UNID 300 CURVA  PVC ESGOTO  40MM 2,11 633,00

252 UNID 200 CURVA PVC ESGOTO 50MM 4,40 880,00

253 UNID 105 CURVA  PVC ESGOTO 75MM 10,94 1.148,70

254 UNID 200 CURVA  PVC SOLD 20MM 1,38 276,00

255 UNID 270 CURVA PVC SOLD 25MM 2,36 637,20

256 UNID 110 CURVA PVC SOLD 32MM 4,27 469,70
257 UNID 150 CURVA  PVC SOLD 40MM 6,77 1.015,50

258 UN'D 60 CURVA  PVC SOLD 50MM 9,58 574,80
259 UN'D 40 DESEMPENADEIRA AÇO  DENTADA 6,67 266'80
260 UNID 40 DESEMPENADEIRA AÇO  LISA 6,33 253,20
261 UNID 40 DESEMPENADEIRA  PLÁST.18  X 30 6,77 270,80
262 UNID 100 DISCO  DE  CORTAR  FERRO 4,37 437,00
263 UNID 100 DISCO  DIAMANTAD0  LISO 12,16 1.216,00

264 UNID 100 DISC0  DIAMANTAD0 SEGMENTADO 14,37 1.437,00

265 UNID 50 DISC0  DIAMANTAD0 TURBO 13'99 699,50

266 UNID 100 DISCO  DE  LIXA  PARA  FERF`O 4,16 416,00
267 uNID 100 DISCO  DE  LIXA  PARA  MADEIRA 6'87 687,00
268 CART 120 DOBRADIÇA  CROMADA CARTELA  C/ 3  UNID  3" 6,66 799,20

269 CART
120

DOBRADIÇA  CROMADA CARTELA  C/ 3  U NID

7,40 888,003.1/2"

270 UNID 100 DO BRADIÇA  PORTEIRA 00 5'89 589,00

271 uNID 40 DO B RAD I ÇA  PO RTEI RA 02 9,47 378,80

272 uNID 40 D0 BRADlçA  PORTEI RA 03 16,49 659,60

273 UNID 200 DOBRADIÇAZINCADA1.1/2" 1,20 240,00

274 uNID 200 DO BRADIÇA ZI NCADA 2" 4'63 926,00

275 UNID 200 DOBRADIÇAZINCADA2.1/2" 3,98 796,00
276 UNID 200 DOBRADIÇAZINCADA3" 4,06 812,00

277 UNID 200 DOBRADIÇAZINCADA3.1/2" 9,89 1.978,00

278 UNID 60 DUCHA  ELÉTRICA  220 V 32,23 1.933'80

279 UNID 120 ENGATE  PLÁSTICO  30CM 2,68 321,60

280 UNID 120 ENGATE  PLÁSTICO 40CM 2,94 352'80

281 UNID 50 ENGATE  PLÁSTICO  50CM 3,45 172,50

282 UNID 50 ENGATE  PLÁSTICO  60CM 7,06 353,00

283 UNID 50 ENXADA 2" 18,81 940,50

284 UNID 50 ENXADA2.5" 18,61 930,50
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285 UNID 50 ENXADA  MEIA-LUA 18,61 930,50

286 UNID 50 ENXADÃO  ESTREITO  2" 19,19 959,50

287 UNID 50 ENXADÃO  ESTREITA 2.5" 19,37 968,50

288 UNID 100 ENXADÃO  LARGO  2.5" 20,13 2.013,00

289 UNID 10 ESCADA ALUMÍNlo 05  DEGRAUS 125,93 1.259,30

290 UNID 5 ESCADA ALUMÍNIO  07  DEGRAUS 156,08 780,40
291 UNID 6 ESCADA  DE  FERRO  03  DEGRAUS 89,01 534'06
292 UNID 15 ESCADA  DE  FERRO  05  DEGRAUS 131'31 1.969,65

293 UN'D 15 ESCADA  DE  FERRO  07  DEGRAUS 130'51 1.957,65

294 UNID 2 ESCADA  EXTENSÍVEL COM  CORDA 10M 700,00 1.400`00

295 UNID 30 ESCOVA DE AÇ0  04 FILAS 4,69 140,70
296 UNID 30 ESCOVA DE AÇ0  06  FILAS 5,96 178,80

297 UNID 20 ESCUDO  PARA SOLDA  POUETILENO 2:J  ,2!f J 544,00
298 UNID 100 ESMALTE SINTÉTIC0  PREMIUM  0.9 18,80 1.880,00

299 uNID 100 ESMALTE SINTÉTIC0  PREMIUM  3.6 60,96 6.096,00

300 uN'D 50 ESMALTE SINTÉTICO  STANDARD  0.9 17,32 866,00
301 UNID 50 ESMALTE  SINTÉTICO  STANDARD  3.6 51,58 2.579,00
302 uNID 30 ESPÁTULA AÇO  N,  6 5'47 164,10
303 UNID 30 ESPÁTULA AÇO  N,  8 6,53 195,90
304 UNID 30 ESPÁTULA AÇO  N.10 6,97 209,10
305 uNID 24 ESPÁTULA AÇO  N.12 8,26 198,24
306 UNID 100 ESPU DE VASO  SAN ITÁRIO 2,48 248'00
307 UN'D 40 ESQUADR0 CAB0  DE ALU MÍNlo 30CM 11,96 478,40
308 UNID 40 ESQUADR0 CAB0  DE  PLÁSTICO 30CM 7'59 303,60
309 uNID 20 ESTROVENGA SEM  CABO 14,86 2:Síl 2f J
310 UN'D 15 EXTENSÃO  ELETRICA  PP  2P+T 03  MT 11,56 173,40
311 UN'D 15 EXTENSÃO  ELETRICA  PP  2P+T 05  MT 16,31 244,65
312 UNID 20 FACÃO  MATo  N° i4 15,31 306,20

313 UNID 25 FACÃO  MATO  N°  i6 16,40 410,00
314 UNID 25 FACÃO  MATo  N° i8 18,44 461,00

315 UNID 25 FACÃO  MATo  N°  20 20,65 516,25

316 UNID 30 FECHADU RA  EXTERNA ALAVANCA 33,70 1.011,00

317 UNID 30 FECHADU RA  EXTERNA  BOLA 33,20 996,00

318 UNID 20 FECHADU RA  EXTERNA  PORTÃ0 42,51 850,20
319 UNID 50 FECHADU RA TI PO  CAIXÃ0 7,58 379,00
320 UNID 30 FECHADU RA  I NTERNA ALAVANCA 26,52 795,60
321 UNID 30 FECHADU RA  INTERNA  BOLA 27,10 813,00
322 UNID 50 FECHADU RA PARA GAVETA 301 6'83 341,50

323 UNID 50 FECHADU RA PARA GAVETA 302 7,50 375,00

324 UNID 50 FECHADURA  PARA  MÓVEIS 4,50 225,00

325 uNID 20 FECHADURA  PORTA  ENRROLAR  CHAVE  COMUM 34,37 687,40
326 uNID 20 FECHADU RA  PO RTA  EN RF{OLAR  CHAVE TETRA 44,62 892,40

327 UNID 100 FERROLH0  CHAT0 Z|NCADo  N° 3 3,37 337,00
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Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
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328 uN'D 100 FERROLHO  CHATO ZINCADo  N° 4 4,51 451,00

329 UNID 100 FERROLH0  CHATO ZINCAD0  N° 5 5,14 514,00
330 UNID 100 FERROLHO  REDONDO  2" 3'05 305,00

331 UN'D 100 FERROLHO  REDONDO  2.1/2" 3'79 379,00

332 UNID 100 FERROLH0  REDONDO  3" 3'87 387,00

333 uNID 100 FERROLHO  REDONDO  4" 4,80 480,00

334 UNID 100 FERROLHO  REDONDO  5" 5,04 504,00
335 UNID 150 FITA CREPE 18 X 50 3,34 501,00
336 UNID 100 FITA  CREPE  24 X 50 4,12 412,00
337 UN'D 20 FITA  CREPE 48  X 50 7,12 142,40
338 UNID 10 FITA  IMPERMEABILIZANTE  10   CM  X  10  MT. 27,98 279,80

339 UNID 10 FITA  IMPERMEABILIZANTE 20  CM  X  10  MT. 62,96 629,60

340 UNID 10 FITA  IMPERMEABILIZANTE 30  CM X  10  MT. 78,50 785,00
341 UNID 200 FITA VEDA ROSCA 12 X 05  MT 1,76 352,00

342 UNID 300 FITA VEDA ROSCA 18   X  10  MT 3,00 900,00

343 UNID 320 FIXADOR  DE CAL 1'08 345,60
344 UNID 20 FOICE  ROÇADEIRA SEM  CABO 16'18 323,60

345 UNID 20 FORMÃO  CHANFRADO  3/8 11,16 223,20

346 UNID 20 FORMÃO  CHANFF`ADO  1/2 11,63 232,60
347 UNID 20 FORMÃO  CHANFRADO  1" 14,98 299,60

348 UNID 10 FORMÃO  CHANFRADO  3/4 12,33 123,30

349 UNID 10 FORMÃO  CHANFRADO 5/8 13,78 137,80
350 UNID 20 FO RMÃO  CHAN FRADO 7/8 16,00 320,00
351 MT 500 FORRO  PVC 0.20 X 6M 13,27 6.635,00

352 UNID 20 FUND0  GALVANIZAD0   0.9 24,08 481,60
353 UNID 10 FUNDO  GALVANIZADO   3.6 81,21 812,10

354 UNID 5 FURADEIRA3/8 110,10 550,50

355 UNID 10 FURADEIRA1/2 155,20 1.552,00

356 UNID 40 GARRAFA TÉRMICA 3.5  LT 17,95 718,00

357 UN'D 40 GARRAFA TÉRMICA 5  LT 23,90 956,00

358 KG 80 GRAMPO   GALVANIZADO 7/8 X 9 10,00 800,00

359 uNID 100 HASTE TERRA 1.20M 9,53 953,00

360 UNID 40 HASTE TERRA 2.40M 16,12 644,80

361 UNID 10 JANELA ALUMÍNIO  0,80 X 0.80  M 99,38 993,80

362 uNID 10 JANELA ALUMÍNIO  0.80 X  1.00  M 110,69 1.106'90

363 UNID 20 JANELA ALUMÍNIO  1.00 X  1.00  M 135,10 2.702,00

364 UNID 10 JANELA ALUMÍNIO  1.00 X 1.20  M 168'07 1.680,70

365 UNID 10 JANELA ALUMÍNIO  1.20 X 1.50 M 273,75 ZJ3;J ,5ÍJ
366 UNID 20 JANELA  DE  MADEIRA  MISTA  1.10 X  80  M 199,00 3.980'00

367 UNID 200 JO ELHO AZU L 20X1/2 2,70 540,00

368 UNID 100 JOELHO  AZUL 25X1/2 3,07 307,00
369 UNID 100 JO ELHO AZU L 25X3/4 3,39 339,00

370 UNID 300 JOELH0  ESGOTO 40MM 0,81 243,00
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371 UNID 100 JOELHO  ESGOTO 50MM 1,50 150,00

372 UNID 100 JOELH0  ESGOTO 75MM 3,05 305,00

373 UNID 300 JOELH0  ESGOT0100MM 3,43 1.029,00

374 UNID 30 JOELH0  ESGOTO  150MM 18,83 564,90

375 UNID 30 JOELHO  ESGOTO  C/ VISITA 100X50MM 9,70 291,00

376 UNID 1000 JOELHO  PVC SOLD.  20MM 0,43 430,00

377 UNID 500 JOELH0  PVC SOLD.  25MM 0,60 300,00
378 UNID 140 JOELH0  PVC SOLD.  32MM 1,12 156,80

379 UNID 80 JOELH0  PVC SOLD.  40MM 2,38 190,40
380 UNID 80 JOELH0  PVC SOLD.  50MM 3,25 260,00
381 UNID 240 JOELH0  LR 20 X 1/2 1,14 273,60

382 UNID 120 JOELHO  LR 25  X  1/2 1,53 183,60

383 UNID 300 JOELHO  LR 25 X 3/4 2,00 600,00
384 UNID 50 JUNÇÃO  PVC  ESGOT0100MM 13,00 650,00
385 UNID 50 JUNÇÃO  PVC  ESGOTO 40MM 2,90 145,00
386 UNID 20 JUNÇÃO  PVC  ESGOTO 50MM 5,29 105,80

387 UN'D 20 JUNÇÃO  PVC  ESGOTO 75MM 9,53 190/60

388 M2 200 LAGE TIP0 COMUM 22,67 4.534,00

389 MZ 300 LAGETRELIÇA 22,30 6.690,00

390 UNID 50 LÁPIS  PARA  CARPINTEIRO 1,84 92,00

391 UNID 20 LAVATÓRlo  DE  LOUÇA 48,07 961`40

392 UNID 50 LAVATÓRIO  PLÁSTICO 11,78 589,00
393 UNID 20 LIMA  PARA  ENXADA 8" 12,20 244,00
394 UNID 10 LIMA  PARA  MOTO  SERRA 7,50 75,00
395 UNID 20 LIMA  PARA SERROTE  3  QUINAS 12,11 242,20
396 UNID 50 LINHA  DE  PEDREIRO  100M 5,00 250,00

397 UNID 200 LIXA  DE  AGUA 1,22 244,00

398 UNID 500 LIXA  DE  FERRO 2,54 1.270,00

399 UNID 1000 LIXA  DE  MASSA 0,74 740,00

400 uNID 50 LIXA  DE  MADEIRA 0,73 36,50

401 MT 200 LONA  PLÁST.  AMARELA 4 X  1 4,93 986,00

402 MT 800 LONA  PLÁST.  PRETA 4 X  1 2'82 2.256,00

403 MT 400 LONA  PLÁST.  PRETA/BRANCA   4 X  1 6,05 2.420,00

404 PAR 100 LUVA  MAIHA  LISA 3,18 318,00

405 PAR 100 LUVA  MALHA  PIGMENTADA 3,32 332,00

406 UNID 120 LUVA AZUL 20 X  1/2 3,11 373,20

407 UNID 100 LUVA AZUL 25 X  1/2 3,00 300,00

408 UNID 50 LUVA AZU L 20 X 3/4 2,93 146,50

409 PAR 100 LUVA  LATEX AZU L 4,64 464,00

410 PAR 100 LUVA  LATEX  PRETA 6,20 620,00

411 PAR 100 LUVA  LATEX VERD E 5,45 545,00

412 UNID 200 LUVA  ESGOTO 40MM 0,84 168,00

413 UNID 100 LUVA  ESGOTO  50MM 1,88 188,00
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414 UNID 100 LUVA ESGOTO  75MM 4,01 401,00

415 UNID 200 LUVA  ESGOT0100MM 4,49 898,00

416 UNID 20 LUVA  ESGOTO  150MM 14,10 282,00

417 UN'D 500 LUVA SO LDÁVEL 20M M 0,38 190,00
418 UNID 300 LUVA SOLDÁVEL 25MM 0,52 156,00

419 UNID 150 LUVA SOLDÁVEL 32MM 1,03 154,50

420 UNID 50 LUVA SOLDÁVEL 40M M 1,78 89,00

421 UNID 50 LUVA SOLDÁVEL 50MM 2,67 133,50

422 UNID 250 LUVA  LR 20 X  1/2 0,94 235,00

423 UNID 100 LUVA  LR 25 X 1/2 1,27 127,00
424 UNID 100 LUVA  LR 25 X 3/4 1'42 142,00
425 UNID 300 LUVA  RED.  SOLD.  25  X 20  MM 1,02 306,00
426 UNID 200 LUVA  RED.  SOLD.  40  X 32  MM 1,77 354,00

427 UNID 100 LUVA  RED.  SOLD.  32 X 25  MM 1,51 151,00

428 PAR 200 LUVA  RASPA   CAN0  CURTO 9,38 1.876,00

429 PAR 150 LUVA  RASPA   CAN0  LONGO 11,38 1.707,00

430 UNID 20 MACHADO  PECEITA S/CABO 32,97 659,40
431 MT 1000 MANGU EIRA  CORRUGADA  1/2" 0,69 690,00
432 MT 1500 MANGU EIRA  CORRUGADA  3/4 0,92 1.380,00

433 MT 1000 MANGUEIRA  CORRUGADA  5/8" 0,71 710,00

434 MT 300 MANGUEIRA  CRISTAL  1/4 X  I  MM 1,10 330,00

435 MT 300 MANGUEIRA  CRISTA  L 5.16 X  I  MM 1,25 375,00

436 MT 500 MANGUEIRA  CRISTAL  1/2  X  1.5  MM 1,75 875,00

437 MT 500 MANGUEIRA  CRISTAL 3/4 X  1.5  MM 2,52 1.260,00

438 MT 500 MANGUEIRA  CRISTAL 3/4 X  2  MM 3,00 1.500,00

439 MT 200 MANGUEIRA  CRISTAL  1"  X  2  MM 3,88 776,00

440 UNID 40 MANGUEIRA  DE JAF`DIM  10M 12,19 487,60

441 UNID 60 MANGUEIRA  DE JARDIM  15M 19,00 1.140,00

442 uNID 30 MANGUEIRA  DE JARDIM  20M 25,94 778,20

443 uNID 20 MANGUEIRA  DE JARDIM  25M 31,17 623,40

444 MT 50 MANTA ASFÁLTICA 03  MM 22,46 1.123,00

445 uNID 12 MARRETA C/CABO 500 G 15,70 188,40

446 UNID 12 MARRETA C/CAB01000 G 19,63 235,56

447 UNID 24 MARRETA C/CAB01500 G 25,68 616,32

448 UNID 12 MARRETA C/CABO  2000 G 32,12 385,44

449 UNID 12 MARTELO  COM  CABO  N°  20 16,01 192,12

450 UNID 30 MARTELO  COM  CABO  N°  23 18,20 546,00

451 UNID 30 MARTEL0  COM  CABO  N° 25 19,55 586,50

452 UNID 12 MARTEL0  COM  CABO  N°  27 21,76 261,12

453 UNID 20 MARTELO  B0RRACHA  40 7,67 153,40

454 UN'D 20 MARTELO  BORRACHA   60 9,91 198,20

455 UNID 600 MASCÁRA  PART.  TÓXICA   C/ VALV. 2,72 1.632,00

456 UNID 400 MASCÁRA  PART.  TÓXICA   S/ VALV. 1,78 712,00
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457 SC 200 MASSA ACRI LI CA 15 KG 30'07 6.014,00

458 SC 400 MASSA  PVA 15l(G 16,00 6.400,00

459 UN'D 30 METRO  ESCALA  MADEIRA IM 5,10 153,00

460 UNID 30 METRO  ESCALA MADEIRA 2M 7'13 213,90

461 UN'D 10 MICTÓRIO  OVAL  DE  LOUÇA  BRANCO 180`16 1.801,60

462 UNID 20 NÍVEL  DE ALUMÍNIO  30CM 9,79 195'80

463 UNID 20 NÍVEL  DE  MADEIRA 30CM 8,60 172,00

464 UNID 100 NÚMERO  METAL 7,25 725,00

465 UNID 100 NÚMER0  PLÁSTICO 1,88 188,00

466 uNID 100 ÓCULOS  DE  SEGURANÇA 5,59 559,00

467 UNID 10 OLHO  MÁGICO  DE  LATÃO 17,40 174,00
468 PC 200 ÓXIDO  DE  FERRO  250  G 4/71 942,00
469 KG 100 ÓXIDO  FERRO  1000  G 11'65 1.165,00

470 UNID 120 PÁ  DE  BICO  SEM  CABO 15,35 1.842,00

471 UNID 60 PÁ QUADRADA SEM  CABO 16,00 960,00
472 UNID 20 PAPELEI RA  PLÁSTICA 22,75 455,00
473 UN'D 1000 PARAFUSO  FENDA 3,8 X  25 0,11 110,00
474 UNID 1000 PARAFUSO  FENDA 3,8 X 30 0,13 130'00

475 UNID 1000 PARAFUSO  FENDA 3,8 X 40 0`17 170,00
476 UNID 1000 PARAFUSO  FENDA 4,2 X 30 0,17 170,00
477 UNID 1000 PARAFUSO  FENDA 4,2 X  50 0,22 220,00
478 UNID 1000 PARAFUSO  FENDA 4,5 X 40 0,24 240,00

479 UNID 1000 PARAFUSO  FENDA 4,5 X 50 0,2:J 270,00

480 uNID 1000 PARAFUSO  FENDA 4,8 X 50 0,28 280,00
481 UNID 1000 PARAFUSO  FENDA 4,8 X 75 0'35 350,00

482 UNID 1000 PARAFUS0  FENDA 5,5 X 50 0,35 350,00

483 uNID 1000 PARAFUSO  FENDA 5,5 X 75 0,50 500,00

484 UNID 200 PARAFUSO  FENDA  6,1 X  75 0,53 106,00

485 UNID 200 PARAFUS0  FENDA 6,1 X 90 0,50 100,OC)

486 UNID 200 PARAFUSO  FRANCÊS 1/4 X 2 0,52 104,00

487 UNID 200 PARAFUSO  FRANCÊS 1/4 X 2.1/2 0,56 112'00

488 UN'D 200 PARAFUSO  FRANCÊS  1/4 X 3 0,60 120'00

489 UNID 200 PARAFUSO  FRANCÊS 1/4 X 3.1/2 0,63 126'00

490 UNID 100 PARAFUSO  FRANCÊS 5/16 X 2,1/2 0,80 80,00

491 UN'D 100 PARAFUSO  FRANCÊS  5/16  X  3 0,90 90,00

492 UNID 100 PARAFUSO  FRANCÊS 5/16 X 5 1,23 123,00

493 UNID 100 PARAFUSO  FRANCÊS 5/16 X 6.1/2 1,45 145,00

494 UNID 100 PARAFUSO  FRANCÊS 3/8 X 3 1,35 135'00

495 UNID 100 PARAFUSO  FRANCÊS  3/8 X 3.1/2 1,45 145,00

496 UNID 100 PARAFUSO  FRANCÊS  3/8  X 4 1,50 150'00

497 UNID 400 PARAFUSO SEXT.  R. SOBERBA 1/4 X 2 0,50 200,00

498 UNID 400 PARAFUSO SEXT.  R. S0BERBA 1/4 X 2.1/2 0,52 208'00

499 UNID 400 PARAFUS0 SEXT.  R.  S0BERBA 1/4 X 3 0,57 228,00
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500 UNID 400 PARAFUSO  SEXT.  R.  SOBERBA  1/4 X  3,1/2 0,60 240,00
501 UN'D 100 PARAFUSO  SEXT.  R.  SOBERBA 5,16 X 2 0'60 60,00

502 UNID 100 PARAFUSO  SEXT.  R.  SOBERBA 5.16 X 2.1/2 0,67 67,00
503 UNID 100 PARAFUSO  SEXT.  R,  SOBERBA 5.16 X  3 0,82 82,00
504 UNID 100 PARAFUS0  SEXT.  R.  S0BERBA  5.16 X  3.1/2 0,95 95,00

505 UNID 100 PARAFUSO  SEXT.  R.  SOBERBA 3/8 X   2 0'82 82,00

506 UNID 100 PARAFUSO SEXT.  R. SOBERBA 3/8 X   2.1/2 0,93 93,00

507 UN'D 100 PARAFUSO  SEXT.  R,  SOBERBA 3/8  X   3 1,00 100,00

508 UNID 100 PARAFUSO  SEXT.  R.  SOBERBA 3/8  X   3.1/2 1,08 108'00
509 PAR 150 PARAFUSO VASO  BUCHA 10 2,53 379,50

510 UNID 30 PÉ  DE  CABRA  REDONDO 20,50 615,00

511 UNID 30 PEDRA  DE  AFIAR SIMPLES 2,55 76,50

512 UNID 10 PEDRA  DE AFIAR  D.  FACE  8" 9,93 99,30

513 UNID 30 PENEIRA  MADEIRA AREIA N,  55 14,81 444,30
514 UNID 30 PENEIRA  MADEIRA  FEIJÃO  N.  55 14,05 421,50
515 UN'D 60 PENEIRA  MADEIRA  FUBA  N.  55 17,87 1.072'20

516 uNID 30 PENEIRA  PLÁSTICA AREIA   N.  55 15,17 455,10
517 UNID 30 PENEIRA  PLÁSTICA  FEIJÃO   N.  55 14,41 432,30
518 UNID 60 PENEIRA  PLÁSTICA  FUBÁ   N.  55 17'65 1.059,00

519 UNID 10 PIA  FIDRA 1.00  MT E;n  ,f JF) 570,50
520 UN'D 10 PIA  FIDRA 1.20  MT 64,45 644,50
521 UNID 10 PIA  FIDRA 1.40  MT 71,56 715,60

522 UNID 4 PIA  INOX 01  CU BA  1.00M 120,00 480,00
523 UNID 4 PIA  INOX 01  CUBA  1.20M 137,54 550,16

524 UNID 4 PIA  INOX  01  CUBA 1.40M 164,28 657'12

525 UNID 4 PIA  INOX 01  CUBA 1.60M 188'00 752,00

526 UNID 50 PICARETA ALVIÃO  S/CABO 33'17 1.658,50

527 UNID 20 PICARETACHIBANCAS/CABO 33,36 667,20

528 UNID 30 PICARETA PONTA E PÁ S/CABO 32,60 978,00

529 M2 300 PIS0  CERÂMICO 30X57 TIPO A 20,45 6.135,00

530 M2 500 13'00 6.500,00PISO  CERAMICO  45X32 TIPO  C

531 M2 250 16,70 4.175,00PIS0  CERAMICO 45X45 TIPO A

532 UNID 30 PLAINA  MANUAL 59,00 1.770,00

533 UNID 350 PLUG  ROSCA 1/2 0,55 192,50

534 UNID 100 PLUG  ROSCA 3/4 0,61 61,00

535 UNID 50 PONTEIRO  REDONDO  10" 11,28 564,00

536 DÚzlA 240 PORCA SEXTAVADA 1/4 0,11 26,40

537 DÚzlA 120 PORCA SEXTAVADA 1/2 0,37 44,40
538 DÚzlA 120 PO RCA S EXTAVADA 3/8 0,20 24,00

539 DÚzlA 120 PORCA SEXTAVADA 5/16 0,15 18,00

540 UNID
12

PORTA ALMOFADA  MADEIRA ANGELIN  0.80 X
390,00 4.680,002.10 MT

541 UNID 12 PORTA ALMOFADA  MADEIRA ANGELIN  1,00 X üJ:J2,ffl 5.672,04
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2.10  MT

542 UNID
12

PORTA ALMOFADA MADEmA  MISTA 0.80 X 2.10

217,50 2.610,00MT

543 UNID
20

PORTA ALMOFADA MADEIRA MISTA 1.00 X  2.10

210,00 4.200,00MT

544 UNID 10 PORTA ALUMÍNIO 0.86 X 2.10M 341,70 3.417,00
545 UNID 100 PORTA CADEADO  ZINC.  2.1/2" 3,81 381,00
546 UNID 100 PORTA  CADEAD0  ZINC,  3" 4,46 446,00
547 UNID 100 PORTA  CADEADO  ZINC.  3.1/2" 4,65 465,00
548 UNID 100 PORTA  CADEADO  ZINC.  4.1/2" 4'77 4;J7 f JÍJ

549 UNID 15 PORTA SANFONADA 2.10 X  60 62,34 935,10
550 UNID 5 PORTA SANFONADA 2.10 X 70 67,36 336,80
551 UNID 5 PORTA SANFONADA 2.10 X  80 83,00 415,00

552 UNID
20

PORTA SEMl-OCA  la  QUALID.  P/ VERNIZ

100,60 2.012,000.60X2.10M

553 UNID
30

PORTA SEMl-OCA  IÊ  QUALID.  P/ VERNIZ

100,60 3,018,000.70X2,10M

554 UNID
20

PORTA SEMl-OCA  1§  QUALID.  P/ VERNIZ

100,60 2.012,000.80X2.10M

555 UNID
20

PORTA SEMl-OCA  2Ê  QUALID,  P/  PINTURA

83,00 1.660,000.60X2.10M

556 UNID
30

PORTA SEMl-OCA  2Ê  QUALID.  P/  PINTUF`A

83,00 2.490,000,70X2,10M

557 UN'D
20

PORTA SEMI-OCA  2a  QUALID.  P/ PINTU RA

83,00 1.660,000.80X2.10M

558 UN'D 50 PNEU  CARRINHO  3.25  X 8 28,23 1,411,50
559 uNID 20 PNEU  CARRINHO  3.50  X  8 72,77 1,455,40
560 KG 50 PREGO  12 X  151 X 15 9,54 4:J7  f yíJ

561 KG 120 PREGO  14 X  151.1/4 X  14 9,00 1.080,00
562 KG 120 PREGO  15 X  181.1/2 X  13 10,10 1.212,00

563 KG 80 PREGO  16 X  21   2 X 12 10,25 820,00
564 KG 120 PREG015 X  21   2 X 13 8,38 1.005,60

565 KG 120 PREG018 X  27  2.1/2 X 10 8,00 960,00
566 KG 50 PREGO 16 X 27  2.1/2 X 12 8,36 418,00
567 KG 120 PREGO  19 X 33   3 X 09 7,67 920,40
568 l(G 50 PREGO  19 X 36   3.1/4 X 09 6,90 345,00
569 UNID 160 PROTETOR AU DITIVO 2,10 336,00
570 UNID 100 PROTETOR AURICULAR  COM  POLÍMERO 5,46 546,00
571 UNID 50 PROTETOR AU RICU LAR TI PO  CONCHA 8,54 427,00
572 UNID 20 PRUMO  PEDREIRO  METAL 17,44 348,80
573 UNID 15 PULVERIZADOR  5  LTS 52'95 794,25

574 uNID 30 QUADRO  DIST.  P/03/04  DISJUNTORES 11,95 358,50

575 uNID 10 QUADR0  DIST.  P/06/08  DISJUNTORES 32,25 322,50

576 UNID 10 QUADR0  DIST,  P/12/16  DISJUNTORES 39,80 398,00
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577 UNID 40 RALO  SIF.  QUAD.  S.  LAT.  CZ.  40  MM 5'83 233,20

578 UNID 40 RALO  SIF.  QUAD.  S.  LAT.  BCO.  40  MM 6'21 248'40

579 UNID 40 RALO  SIF.  QUAD.  G,  RED.  BCO.  40  MM 8,23 329,20

580 UNID 40 RALO  SIF.  RED.  BCO. 40  MM 4,38 175,20

581 DÚzlA 200 REBITE  DE ALUMÍNIO  DIVERSOS 0,15 30,00
582 UNID 50 REDUÇÃO  ESGOTO 75 X 50  MM 4'14 207,00
583 UNID 50 REDUÇÃO  ESGOT0100 X 50  MM 4,41 220,50
584 UNID 50 REDUÇÃO  ESGOT0100 X 75  MM 4'84 242,00
585 UNID 20 REDUÇÃO  ESGOTO  150 X 100  MM 19,00 380'00

586 UN'D 50 REGADOR  PLÁSTICO  05  L 10,23 511,50

587 UNID 100 REGADOR  PLÁSTICO  101 16,00 1,600,00

588 UNID 120 REGISTRO  DE  ESFERA 20MM 4,32 518'40

589 UNID 100 REGISTR0  DE  ESFERA 25MM 5,05 505,00
590 UNID 50 REGISTRO  DE  ESFERA 32MM 8,00 400,00
591 UNID 50 REGISTR0  DE  ESFERA 40MM 11,47 573,50

592 UNID 50 REGISTRO  DE  ESFERA 50MM 15,17 758,50
593 UNID 20 REGISTRO GAVETA C,50   3/4 42,28 845,60
594 UNID 20 REGISTRO  PRESSÃO  C.50  3/4 -   `  `     `  ``  ` 705,40
595 UNID 40 RÉGUA  DE  PEDREIR0  ALUMÍNIO  2M 22,40 896'00
596 UNID 20 RÉGUA  DE  PEDREIRO  ALUMÍNIO  3M 32,30 646,00
597 l(G 500 REJ U NTE  CO LO RI DO 4,83 2.415'00

598 UNID 30 REPARO  REGISTRO  1416 12,35 370,50
599 UNID 15 REPARO TORNEIRA  METAL 10,73 160,95

600 LT 10 RESINA  PARA  PEDRA ACRÍLICA 01  LT 39,33 393,30

601 UN'D 10 RESINA  PARA  PEDRA ACRÍLICA 05  LT ?5,29 752,90

602 UN'D 30 RODA  CARRINHO  COMPLETA  3.25 X  8 51,50 1.545'00

603 UNID 20 ROLDANA  C/GANCHO  OS  CM 15'00 300,00

604 UNID 20 ROLDANA C/GANCHO  10  CM 17,25 345,00

605 UNID 20 ROLDANA C/GANCHO  14 CM 19,80 396,00

606 UNID 150 ROLO  DE  ESPUMA 05CM 2,60 390,00

607 UNID 150 ROLO  DE  ESPUMA O9CM 3,35 502,50

608 UNID 150 ROLO  DE  ESPUMA 15CM 4,67 700,50

609 UNID 100 ROLO  DE  LÃ 09  CM 6,10 610,00

610 UNID 200 8,73 1.746,00ROLO  DE  LA 15  CM

611 UNID 120 ROLO  DE  LÃ  23  CM 12,15 1.458,00

612 UNID 20 SAB0 N ETEI RA  P LÁSTI CA 8,39 167,80

613 UN'D 20 SACHO CORAÇÃO SEM CABO 13,57 271,40

614 UNID 100 SELADOR ACRÍLICO  3.6 24,22 2.422,00

615 UNID 30 SELADOR ACRÍLICO  18  LT 88,22 2.646,60

616 UNID 200 SERRA AÇO  BIMETAL 4,82 964'00

617 UN'D 5 SERRA MÁRMORE 257,56 1.287,80

618 UN'D 20 SERROTE 14" 19,28 385'60

619 UNID 20 SERROTE  16" 21,13 422,60
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620 UNID 40 SERROTE  18" 25,78 1.031,20

621 UNID 10 SERROTE  20" 27,28 2:J2flrJ
622 UNID 50 SIFÃO  COPO  PIA /  LAVAT. 10,50 525,00

623 uNID 100 SIFÃO  SANF.1 X 40  MM 4,90 490,00
624 UNID 100 SIFÃO SANF,  DUPLO 40  MM 11,71 1.171,00

625 UN'D 30 SOQUETE  PINO 3,80 114,00

626 UNID 100 SUPORTE  MÃO  FRANCESA 20  CM 3,70 370,00

627 UNID 100 SUPORTE  MÃO  FRANCESA  25  CM 3,80 380,00

628 UN'D 100 SUPORTE  MÃO  FRANCESA 30  CM 3,70 370,00

629 UN'D 50 SUPORTE  PARA  ROLO  23  CM 4,45 222,50

630 UN'D 50 TALHADEIRA  REDONDA  10" 11,00 550,00

631 UNID 50 TE AZU L 20 X 1/2 4,30 215'00

632 UNID 50 TE AZUL 25 X 1/2 4,30 215,00

633 UNID 40 TE AZUL 25 X 3/4 4,84 193,60

634 UNID 300 TE  PVC  ESGOTO 40MM 1,38 414,00

635 UNID 150 TE  PVC  ESGOTO  50MM 3'22 483,00

636 UNID 100 TE  PVC  ESGOTO  75MM 7,21 721,00

637 UNID 100 TE  PVC ESGOT0100MM 12,00 1,200,00

638 UN'D 50 TE  PVC ESGOT0150MM 58,67 2.933,50

639 UNID 500 TE  PVC SOLD 20MM 1,78 890,00

640 UNID 300 TE  PVC SOLD 25MM 2,62 786,00

641 UNID 200 TE  PVC SOLD 32MM 2,21 442,00

642 UNID 200 TE  PVC SOLD 40MM 3,72 744,00

643 UNID 200 TE  PVC SOLD 50MM 4,60 920,00

644 UNID 400 TE PVC SOLD 20 X  1/2 1,57 628,00

645 UNID 200 TE  PVC SOLD 25 X 1/2 2,18 436,00

646 MT 100 TELA  MOSQUITEIR01.0  MT 2,84 284,00

647 MT 200 TELA  MOSQUITEIRO  1.5  MT 4,06 812,00

648 MT 500 TELA  DE  SOMBREAMENTO  1.5 X  50  % 2,40 1.200,00

649 MT 200 TELA  DE  SOMBREAMENTO  2.0 X  50  °/o 3'88 776,fJrJ

650 MT 300 TELA  DE  SOMBREAMENTO  3.0 X  50  % 4,38 1.314,00

651 MT 200 TELA  DE  SOMBREAMENTO  3.0 X  70  % 5,50 1.100,00

652 MT 350 TELA GALINHEIR01.5  FIO   22 4,00 1,400,00

653 MT 350 TELA GALINHEIRO  1,5  Flo   23 35,50 12,425,00

654 MT 250 TELA  GALINHEIRO  1.8  FIO  22 4,97 1.242,50

655 MT 250 TELA  GALINHEIRO  1.8  FIO  23 58,70 14.675,00

656 MT 500 TELA  PINTEIRO  1.00  FIO  24 4,50 2.250,00

657 UNID 18000 TELHA  CERÂMICA  50  X  15CM 0,50 9.000,00

658 UNID 50 TELHA VOGATEX  1.53  X  1.10  MT 33,00 1.650,00

659 UNID 50 TELHA VOGATEX  1.83  X  1.10  MT 38,21 1.910,50

660 UNID 400 TELHA VOGATEX  2.44 X 0.50  MT. 13,88 5.552,00

661 UNID 200 TELHA ACRÍLICA 010NDA 5,46 1.092,00

662 UNID 200 TELHA ACRÍLICA 02  0NDA 10'41 2.082,00
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663 UNID 10 TESOURA CHAPA 10" 37,42 374,20
664 UNID 10 TESOURA CHAPA 12" 43,00 430'00

665 UNID 12 TESOURA GRAMA 10  " 19,34 232,08

666 UNID 12 TESOURA GRAMA 12 " 20,58 246,96

667 UNID 100 TINTA ACRÍLICA  ECONÔMICA 3.6 25,38 2.538,00

668 UNID 70 TINTA ACRÍLICA  ECONÔMICA  18L 85,70 5.999,00

669 UNID 40 TINTA ACRÍLICA STAN DARD  3,6 56,30 2.252,00

670 UNID 40 TINTA ACRÍLICA STAN DARD  18  LT 178,30 7.132,00

671 UNID 80 TINTA  PARA  PISO  3,6L 40,93 3.274,40

672 UNID 200 TINTA  PVA 3,6L 23,92 4.784,00

673 UNID 300 TINTA PVA    18L 73,67 22.101,00

674 UNID 50 TI NTA SPRAY 400  M L 12,31 615,50

675 UN'D 40 TORN EI RA  M ETAL  LAVATÓ RIO  1/2 34,05 1.362,00

676 UNID 40 TORNEIRA  METAL  PIA  1/2 36'50 1.460,00

677 UNID 40 TORNEIRA  PLÁST.  JARDIM  PTA.1/2 2,25 90,00

678 UNID 60 TORNEIRA  PLÁST.  PIA  15  CM  1/2 3,45 207,00

679 UN'D 60 TORNEIRA PLÁST.  PIA 18 CM  1/2 4,95 297,00

680 uNID 60 TORNEIRA  LAVAT.  PLAST.1/2 6,60 396,00

681 UNID 5 TORN0  PARA  BANCADA DE AÇO 68,00 340,00

682 UN'D 10 TORQUÊS  CARPINTEIRO  8" 13,83 138'30

683 UNID 30 TORQUÊS ARMADOR 12 " 19,11 573,30

684 UNID 280 TRELIÇA 12  CM 6,20 1.736,00

685 UNID 280 TRELIÇA S  CM 4'06 1.136,80

686 UNID 20 TRENA  FIBRA 10M 13,80 276'00

687 UNID 20 TRENA  FIBRA 20M 25,20 504,00

688 UN'D 20 TRENA  FIBRA  30M 34,68 693'60

689 UN'D 20 TRENA  FIBRA 50M 55,85 1.117,00

690 UNID 100 TRI NCHA 1/2 1,53 153,00

691 UNID 100 TRI NCHA 3/4" 1,67 167'00

692 UNID 100 TRI NCHA 1" 1,98 198'00

693 UNID 100 TRINCHA  1.1/2" 2,60 260,00

694 UNID 100 TRI NCHA 2" 3,17 317,00

695 UNID 100 TRINCHA  2.1/2" 3,88 388,00

696 UN'D 100 TRINCHA 3" 5,48 548'00

697 UN'D 50 TRI NCHA 3.1/2" 5,10 255`00

698 uNID 50 TRINCHA 4" 5,75 287,50

699 UNID 50 TUB0  PVC  PARA DESCARGA 6,70 335,00

700 UNID 300 TU 80  PVC DE  ESGOTO 40MM 15,90 4,770,00

701 UNID 120 TUB0  PVC DE  ESGOTO  50MM 25,73 3.087,60

702 UNID 120 TUB0  PVC DE  ESGOTO 75MM 39,94 4.792,80

703 UNID 300 TUBO  PVC DE  ESGOTO  100MM 44,10 13.230,00

704 UNID 60 TUBO  PVC DE  ESGOTO  150MM 125'95 7.557,00

705 uNID 500 TUBO  PVC SOLD 20MM 10,00 5.000,00
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

706 UNID 300 TUBO  PVC SOLD 25MM 15,50 4.650,00

707 UNID 180 TUBO  PVC SOLD 32MM 21,32 3.837,60

708 UNID 80 TUBO  PVC SOLD 40MM 36,11 2.888,80

709 UNID 80 TUBO  PVC SOLD 50MM 45'42 3.633,60

710 uNID 20 UNIÃO  SOLDÁVEL 25  MM 5,05 101,00

711 UNID 20 UNIÃO SOLDÁVEL 32  MM 7,78 155'60

712 UN'D 30 VÁLVULA  LAVATÓRIO  M ETAL 18,52 555'60

713 UNID 200 VÁLVULA  LAVATÓRIO  PLÁST, 2,16 432,00

714 UNID 30 VÁLVU LA  PIA  M ETAL 19,90 597,00
715 UNID 100 VÁLVU LA  P IA` P LÁST. 2,07 207,00
716 UNID 30 VÁLVULA  POÇO  PLÁST.  3/4 17,20 516,00

717 uNID 30 VÁLVULA  POÇO  PLÁST.1" 22,00 660,00

718 UNID 200 VASO  SANITÁRIO  BF{ANCO 102'80 20.560,00

719 UNID 20 VASSOU RA G RAMA  REGU LÁVEL 12,50 250,00

720 UNID 20 VASSOURA   GRAMA  PVC 22 9,25 185,00

721 UNID 30 VEDACIT 0.9 8,90 267,00

722 .     UNID 20 VEDACIT3.6 26,00 520,00
723 BARRA 200 VERGALHÃ0     4.212  MT. 6,60 1.320,00

724 BARRA 300 VERGALHÃ0     1/412 MT, 15,30 4,590,00

725 BARRA 200 VERGALHÃ0  5/16   12  MT. 21,50 4.300,00

726 BARRA 200 VERGALHÃ0    3/8   12  MT. 32'60 6.520,00

727 BARRA 200 VERGALHÃ01/212  MT. 47,70 9.540,00

728 uNID 30 VERNIZ COPAL 0.9 15,34 460,20
729 UN'D 20 VERNIZ COPAL 3,6 52,10 1.042,00

730 UNID 20 ZARCÃ0  0.9 16,60 332'00

731 UNID 20 ZARCÃ0  3,6L 53,20 1.064,00

732 l(G 150 ZINCO  25  CM 7,50 1.125,00

733 KG 200 ZINCO  30 CM 7,70 1.540,00

734 KG 150 ZINCO 40 CM 7'70 1,155,00

735 KG 150 ZINCO 50 CM 7,70 1.155,00

736 KG 150 ZINCO  60  CM 7,42 1.113'00

VALOR TOTAL 927.561,37
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  ~  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

LOTE 02 -MADEIRAS  E CORRELATOS

N9 UNID QTD ESPECIFICAÇÃO  DOS  PRODUTOS RS  UNITÁRIO RS TOTAL

1 FL 100 MADEIRITE RESINADO  15  MM  COMPENSADO 114'00 11.400,00

2 FL 100 MADEIRITE  RESINADO  10  MM  COMPENSADO 102'00 10.200,00

3 FL 20 MADEIRITE  RESINADO  5  MM  COMPENSADO 48'00 960,00

4 FL 100 MADEIRITE VERMELHO  10  MM 37,20 3.720,00

5 UND
20

ALIZAGEM  PARA  PORTA 0,60  M  -MADEIRA

21,60 432,00MISTA

6 uND
40

ALIZAGEM  PARA PORTA 0,70  M -MADEIRA

24,00 960,00MISTA

7 UND
60

ALIZAGEM  PARA  PORTA 0,80  M  -MADEIRA

26,40 1,584,00MISTA

8 UND
20

ALIZAGEM  PARA PORTA 0,60  M -MADEIRA

27,00 540,00MAÇARANDUBA

9 UND
40

ALIZAGEM  PARA PORTA 0,70  M -MADEIRA

2:J ,f JÍJ 1.080,00MAÇARANDUBA

10 UND
60

ALIZAGEM  PARA  PORTA 0,80  M  -MADEIRA

27,00 1.620,00MAÇARANDUBA

11 CX 40 ARRIBITE  6,2  X 30 3,60 144,00

12 M 100 TÁBUA  DE  MADEIRA PINH015  CM 6,00 600'00

13 M 100 TÁBUA  DE  MADEIRA  PINHO  20  CM 7,20 720,00

14 M 100 TÁBUA  DE  MADEIRA  PINHO  25  CM 8,40 840,00

15 M 200 TÁBUA  DE  MADEIRA  PINHO  30  CM 10,80 2.160,00

16 M 600 BARROTE 5 X 4 CM  -MISTA 3,60 2.160,00

17 M 600 BARROTE 5 X 4 CM -MAÇARANDUBA 4,80 2.880,00

18 M 600 PEÇA 10 X 6  CM  -MAÇARANDUBA 15,60 9.360,00

19 M 600 PEÇA 10 X 6 CM  -MISTA 12,00 7.200,00

20 M 200 PEÇA 12 X  6  CM  -MAÇARANDUBA 19,20 3.840,00

21 M 200 PEÇA  12 X  6  CM  -MISTA 14,40 2.880/00

22 M 1000 RIPA  DE  MADEIRA 1,32 1,320,00

VALOR TOTAL 66.600'00

0  preço  estimado  para  o  objeto  de5ta  Licitação  do  presente  edital  é  de  R$  994.161,37  (novecentos  e

noventa quatro mil cento e sessenta e um reaís e trinta e sete centavos).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlío  Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

6.  RESULTADOS ESPERADOS

Esta    aquisição    visa    atender    e    satisfazer   a   todos    os   setores    e    departamentos    assistidos    pela

Administração,   propiciando   aos   servidores   e   munícipes   que   utilizam   de   seus   serviços,   condições

favoráveis ao bom desempenho de suas atividades diárias.

7. SANÇÕES

Serão observadas as disposições do  Capítulo  lv da  Lei  N.  8.666/93

8.  CONDIÇÕES  GERAIS

lntegram  a  Minuta,  o  edital  do  Pregão  convocatório  e  as  propostas  prévias  das  empresas  para

abertura do certame.

Para  consulta  e  conhecimento  dos  interessados,  o  protocolo  do  Edital  permanecerá  disponível

na  sala  do  setor  de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de  Valente  -Ba,  Sede  Administrativa,  cuja  cópia

poderá ser obtida através de  requerlmento dirigido à Comissão  Permanente de Licitação.

0    procedimento    licitatório    que    dele    resultar   obedecerá    integralmente    a    Lei    Federal    nQ

10.520/2002,   de   17.07.2002,   Decretos   n9   3.555,   de   08/08/2000   e   n9   7.892,   de   23/01/2013,   Lei

complementar   n°   123/2006,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras   estabelecidas   neste   EDITAL,

aplicando-se,  subsidiariamente,  a   Lei   ng  8.666,  de  21.06.1993  atualizada   pela  Lei   n9  8.883/94  e  pelas

demais  normas e  condições estabelecidas  no edital,

VALENTE, 29 de  dezembro de 2017,

JEFFERSON  DE  OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  É  CONTFUTOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-o68/2oi7

Processo Administrativo N9 575/2017

ANEXO  IV

MODELO -PADRÃO DE  PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  materiais  de  construção,  ferramentas,

madeíras,   ferragens   e   correlatos,   para   manutenção   de   todas   as   Secretarias   desta   Administração,

conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QTD Ri UN,T' RS TOTAL

XX XXXX y:V:yv\XX y:xv:vv:v:x XXXX XXXX XXX

XX XXXX y\XV\V:V\X yy:VV:yx XXXX XXXX XXX

A proposta  de  preço  apresentada  neste  edital  deve  incluir todos  os custos  e despesas, tais como custos

diretos    e    indiretos    (inclusive   tributos,    encargos    soclais    e    trabalhistas,    contribuições    parafiscais,

transporte,  instalação,  seguro,  insumos),  além  de  quaisquer outros  necessáric]s  ao  cumprimento integral

do objeto desta  Licitação.

VALOR TOTAL: RS _

PRAZO DE EXECUÇÃO  DO OBJETO: Conforme Edital.

CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO:  Conforme Edital,

VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme Edital.

Nome  do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG .......
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-068/2017

Processo Administrativo N9 575/2017

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

(nome     da     empresa),     inscrita     no     CNPJ     nQ                      ,    sediada (endereço

completo)_ _ declara  sob  as  penas  da  lei  estar  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências

posteriores   e   que   até   a   presente   data   inexistem   fatos   impeditivos   à   sua   habilitação   no   processo
licitatório  a  ser  realizac]o  pelo  Município  de  Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  n9  08-068/2017  e

Processo Adminístrativo  n9  575/2017,  relativo  à  Eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento

de materiais de construção, ferramentas, madeiras, ferragens e correlatos, para manutenção de todas

as Secretarias desta Administração, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

-_de

Nome do  representante legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG.„ ................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845`896/0001-51

Pregão Presencial  N9 08-068/2017

Processo Administrativo N9 575/2017

ANEXO  VI

DECLARAÇÃO

A Comissão Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Declaramos  para  os  devidos  fins  a  aceitação  de  todas  as  condições  deste  edital  e  da

contratação  e  a  realização  da  licitação  não  implica  necessariamente  em  contratação  pelo  município,  o

qual poderá  revogar ou anular o certame,  bem como contratar ou  não o objeto da  licitação.

--_de

Nome  do  representante  legal  e/c»u  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG .... „.„ .....................
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúljo Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-068/2017

Processo Administrativo N9 575/2017

ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO D0  DISPOSTO  NO INCISO XXXIll, ART. 79  DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

inscrita  no  CNpj  no por  'intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)

portador   da   Carteira   de   identidade   n°
devidamente  inscrito  com  o  CPF  n°

expedido   pela

declara   para   fjns  do  disposto   no  inciso

Xxxlll,  art.  79  da  Constituição  Federal  de  1.988  (Lei  ng  9.854/99),  combinado  com  o   art.  27,  da  Lei  nQ

8,666,  de 21 de junho de 1993, que  não emprega  menor de  dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso

ciu   insalubre  e   não  emprega   menor  de  dezesseis  anos  em   qualquer  trabalho,  salvo  na  condição  de

aprendiz.

de

Nome  do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG .....................
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-068/Z017

Processo Administrativo N9 575/2017

ANEXO VIll

MODELO  DA DECLARAÇÃO  DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQUEN0  PORTE

(se for o caso)

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

A   Empresa estabelecida    na

privado,       inscrita       no       CNPJ       sob       n°

(endereço   completo),    pessoa   jurídica   de   direito

neste      ato      representada      pelo      Sr9

(representante/sócio/procurador),   portador   da   Carteira   de   ldentidacle   n°

expedido  pela                  ,  devidamente  inscrito  com  o  cpF  n°

Vem:

no  uso  de  suas  atribuições  legais,

DECLARAR  para  os  devidos  fins  que  na  presente  data  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e

multas  previstas  neste  ato  convocatóric>,  que  a  empresa  acima  se  encontra  enquadrada  nos termos  da

Lei  Complementar  n°  123/06  de  14/12/2006,  que  trata  do  Regime  das  Microempresas  e  Empresas  de

Pequeno   Porte   estando  apta,   portanto  a  sua   participação  no  Pregão  Presencial  Ng  08-068/2017  e

Processo Administrativo N9 575/2017, junto ao Município de Valente-Ba.

Nome do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG .............. „ ..... „ ......
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
sETOR DE LlclTAÇõEs E coNTmTos
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  ~  13.845.896/0001-51

ANEXO  IX

M INUTA DA AT`A DE REGISTRO DE PREÇOS _.._/2017

0  MUNIciplo DE VALENTE,  instituição de  direito  Público,  inscrito  no CNPJ  sob  CNPJ  na  13.845.896/0001-

51  com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado

neste    ato    pelo   Sr9    Prefeito    Municipal    Mcrrcos   Ac/r/`crr)o   de   O//'ve/.m   Arc}ú/o,    portador   do   CPF   n°

560.617.575-49  e  RG  n°  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio

Mora,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  autorizado,  considerando  o julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  N°

08-068/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  575/2017,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  Eventual

contratação  de  empresa   para  fornecimento  de   materiais   de  construção,  ferramentas,   madeiras,

ferragens  e  correlatos,  para  manutenção  de  todas  as  Secretarias  desta  Administração,  conforme

especificações constantes  no  edital  e seus anexos,  conforme  as especificações  constantes  do Anexo  111

da    presente    Ata,    da    empresa    XXXXXXXX,    estabelecida    XXXXXXXX,    Bairro:    XXXXXXXX,    adade:

XXXXXXXX,  CEP: XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  nQ XXXXXXXX,  através do seu  representante  legal  o(a)

Sr(a). XXXXXXXX,  portador(a)  da  Carteira  de  ldentidade  ng XXXXXXXX,  expedido  por XXXXXXXX e  CPF n9

XXXXXXXX,    doravante    denominado    FORNECEDOR,    com    fundamento    nas    Leis    n°    8.666/1993    e

10.520/2002,  Lei  Complementar  ng  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,

atendendo  as condições  prev.istas  no instrumento  convocatório  e  em  conformidade  com  as disposições

a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNico -São  partes  integrantes desta  Ata  como se  nela transcritos estivessem  o  Edital  do

Pregão  Presencial  n9  08-068/2017  e  seus Anexos,  a  Propc]sta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora  acima  e

demais peças que constituem o Processo Administrativo n9 575/2017.

[ÁTÊ-|b-À-ÍX-P-É-C~TA-TíúÃ--ó-óFÕRriÉííü-Éri-Tõ-EFORMAÕÉ PAGAMENTO:'i:i--~ETtã-ÃTt-a--n-á-o~ó-b-rTgTiTM-uiü-icí`FTõ`-6`É~VÃTE-ri]-i.`E`alíFF;iiõFífãt`a-ç-8ãsiãTii-à-F~ó~i`NÉ-c-E~bó-À-,

podendo  cicorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  c)bservada  a  legislação  pertinente,
sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposições contidas no instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

FtÃÚ_ãQ

1.2 -0  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor é  de:  RS _ ( ),  observada  a  seguinte

forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1,3 -Os  pagamentos  devidos  à  Fornecedora  serão  efetuados  no  prazo  de até  30  (trinta)  dias  contados

da  data  cla  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haj.a  pendência  a  ser  regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota    Fiscal

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1.4 -A conta  do  Credor deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao  do

CONTRATANTE.

1.5 ~ Em  caso  de impossibilidade do cumprimento  do  item  1.4,  o  credor ficará  responsável  pelas custas

das tarifas bancárias em  c]ecorrência do pagamento.

1.6 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos.

CLAUSULA 2Ê  -DO  PEDIDO  DE  FORNECIMENTO:

2.1  -   A  requisição   dos   bens   ou  serviços   será   formalizada   pelo   MUNICÍPIO   DE  VALENTE   mediante   a

emissão   de   Ordem   de    Fornecimento,    c)bservadas   as   disposições   ccintidas   no    Edital   de    PREGÃO

PRESENCIAL N°  08-068/2017.

2.2  -0  Fornecedor  registradcj  fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  validade

desta Ata de  Registro de  Preços.

êIÃU-§-UiÃT3-ã~.-DÕTG-ÉÃEN-éiiÁü-E`N-i--OlrA-ÀFA--D-`E--R-E-Õ-rsTRõõ-É-ÉR`ÉíO|;~---

3.1  -  0  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  ciperacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado do  MUNICíPIO  DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2  -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  ordem  de

Forneciménto, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -   Coordenar   as  formalidades   e   físcalizar   o   cumprimento   das   condições   ajustadas   no   Edital   da

licitação e  na  presente Ata.

ÍCüü3üiÃiã=TDõtõNTiiõrE-É-À~L-T-É-À-Á`¢Ã~O~Êõã`ÊÃÉro`S-:----`---
4.1  -Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2 -Quando os  preços  inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornaremise superiores aos

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  deverá  convocar  o

FORNECEDOR a fim  de  negociar a  redução dos preços de forma  a adequá-los a  média  apurada.

4.3  -  Quando   os   preços   de   mercado  tornarem-se   superiores   aos   preços   registrados   e   a   empresa

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obrigações

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   poderá   accilher   o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   desde   que   o

requerimento seja  apresentado antes da  expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -Em  qualquer hipótese,  os preços decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmente   constante   da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -equação  econômjco-
financeira.
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

4.5  -   Serão   considerados   preços   de   mercado,   os   ciue  forem   iguais  ou   inferiores   à   média   daqueles

apurados  pelo MUNICíPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A   alteração   de   preços   oriunda   de   revisão,   no   caso   de   desequilíbrio   da   equação   econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário oficial  do  Municípic).

FÃ-ululÃiTa-=DõiíÁ-ric-E~ü-üÉIN-T-ÕTjõ-R-É~GíS`tÃ-õFE-P~ÉÊiiõ3Tiíiõ~R-ri-Ei5Eõo~RT-`-`~~`---^-`v-'--i
L --------..-.-.-----....---..---......-..--...---.--.-.--------,--,- _ --,------,-----,-,---------,- _ -----,--.,------ ` ------. __________._ ,________ __________  ___      "  ___ _   ` _ _L

5.1 -TERÁ 0  REGISTRO  DE  PREÇOS CANCELADO:

5,1,1  -  Por  iniciativa   da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,   em  conformidade   com   as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto n° 7.892/2013;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  1  a  Xll  e

Xvll  do art.  78 da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 -Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  medlante solicitação escrita,  quando comprovada  a  ocorrênc.ia  de

qualquer das hipóteses contidas no Art.  78,  incisos XIV, XV e Xvl,  da  Lei  n,  8.666/1993.

5.1.4  -  0  cancelamento   do   registro  de   preços,   assegurados   o  contraditório  e   a   ampla   defesa,   será

formalizado  por despacho da  autoridade  competente  do  ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  -A notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por  meio

de   correspondência   com   aviso  de   recebimento,   que   deverá   ser  juntado   no   processo   administrativo

respectivo.

5.1.6 -No caso  de ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação será

feita  por publicação  no  Diário Oficial  do  Município,  considerando-se  cancelado o preço  registrado.

5.i.7  -A  solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser formulada

com    base    nas    previsões    objetivas    previstas    neste    instrumento    ou    motivo    de    força    maior.    0

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento  do

pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNicípio  DE  VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,   suspender  a   sua   execução  e/ou   sustar  o   pagamento  das   notas  fiscais,   até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente a  condição infringida.

5.1.9 -0 cancelamento do  preço  reg.istrado  implica  na  cessação de todas  as  atividades  do  FORNECEDOR

relativas  ao  respectivo  registro.

Praça Getúlio Vai.gas,  n° 01,  Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000  -FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.1.10  -   Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou   incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de

habilitação,

ttjíü3ÚTLAiãTõlÁi7Ãlií;ÃÕTE--DTÃTiATÕÉ-REõlãTRÕTD-É`ÍRTErõã:`-~---~-----~--~---`----~-'-~--`~-T•-----         _  ___.__-                          -_         ________           _
6.1  -A  presente  Ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogações,  conforme  o

inciso  111  do  § 39  do  art.15  da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

6.2 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o disposto

no Art.  57  da  Lei  n9 8.666, de  1993.

íêtÁ~Ú3ÚrijF-i5Ã õíúüriEÃó`b-A`-ÁÍÃ~D--E-RE`õlsiR-õi5-EÉh-É-Çós:
7.1  -0  extrato  da  presente  Ata  de  Regjstro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  portal  da  internet

www.diariooficialba.com.br.

:c-LÃuS-ÚDÍÉÉ`---D-A-s-õ~ÉRT6ÃEÕÊã-É-ÊE-SIÉó~N-s-ÁÊÍL-iõÀ-DÉS~õõTo~R--NÉ-c-É-D-õ-É:---

8.1 -Manter, durante toda avigêncla desta Ata,  compatibilidade com as obrigações  por ela  assumidas e

todas as condições de  habilitação e  qualificação exígidas  no edital.

8.2 -Fornecer os  bens ou serviços no  local  de entrega  previsto  no  Edital,  acompanhadc)s  dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 -Cumprir todas  as demais  obrigações impostas  pelo edital  e seus  anexos.

8.4 -  Promover  por  sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julgar  exposta,  em

vista  das responsabHidades que lhe cabem  na execução do objeto do edital,

8.5  -Aceitar os  acréscimos  ou  supressões do  objeto do  edital  nos  limites fixados  no  art.  65,  §§  i°  e  2°  da

Lei  Federal  n°  8.666/93.

8.6  -Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,   Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar   com   a   documentação

obrigatória válida  e  obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais  e  Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

8.7 -A  licitante  deverá  entregar todc)s  os  produtos,  objetos  desta  licitação,  devidamente  instalados,  e
em  perfeito  estado  de funcionamento,  nas  imediações dos  locais indicados  pela  Secretaria Solicitante  da

compra,  sem  que  isso gere  ônus à  licitação.

8.7.1 -Deverá ser considerada a tensão da corrente elétrica do município de Valente-BA 220V.

LA 93 - DAS OBRIGACOES É--R-E-s-b-óriiÃÉT[l-õÃDESDO m-u-Niê-rpiõ-õÉ`ÚÃ-ffi+-Éi
9.1 -Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de  preço e prazo estabelecidc)s nc)

edital.

9.2 -Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

9.3 -Promover  o acompanhamento e fiscalízação  da  execução  do objeto  de forma  que  sejam  mantidas

as condições de  habilitação e  qualifícação exigidas  na  licitação.

9,4 -Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital,

;CLÁUSULA  10=  -DO  REAJUSTAMENTO  DE  PREÇOS:

10.1   -   Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de   vigência   da   presente   Ata,

admitida  a  revisão  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-financeira  inicial  deste  instrumento,

desde que devidamente comprovado.

10.2  -Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá   ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   origínalmente   constante   da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
io.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornececlora,  mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  c)s  de   mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média  daqueles  apurados  pela  Prefeitura  Municipal de Valente/Ba,

üÁ`üsÚIÁ--iíã--`ÕÕ3-ÉÉTcÚFsÕTs-õãéÀ-M`-ENiÃRiõ5i
11.1  -   Na   licitação   para   registro   de   preços   não   é   necessário   .mdicar  a   dotação   orçamentária,   que

somente será  exigida  para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Autorização de  Fornecimento,

Ordem  de Serviço  ou  instrumento equivalente  de  acordo com  o Artigo 7°,  § 29 do  DECRETO  NQ 7.892,  de

23  de janeiro de  2013.

ÍÍüÜS-úiÀ-i`2T-õÃSTi5i3Fõ3iê-õ-ÉãFíü~i3L:---~~~~
L__ ____                __________-____________ ___ ___._____.____                  _______________ ___   _______.._ _--_ _  __ _ _
12.1  -Poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer  órgão  ou  entidade  da  administração

pública   que   não  tenha   participado  do  certame,   mediante   prévia   consulta   aci  ÓRGAO   GERENCIADOR,

desde  que devidamente comprovada a vantagem  e respeitadas,  no que couber, as condições e  as  regras

estabelecidas no  Decreto n° 7.892/2013 e na  Lei n° 8.666/1993,

i2.Z -Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas as condições estabelecidas nesta Ata  de  Registro de  Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha    participadc)    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    prejudique    as    obrigações

anter.iormente assumidas,

FLÁ-ü3Úrii`3-Ê-=`b-ÕiõÉó
13.1 -As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

13.2 -E, para firmeza e como prciva  de assim  haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se a  presente

Ata  em 2 (duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem rasuras ou  emendas, o qual

depois  de  liclo  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes

assinado,  as quais se  obrigam  a  cumpri-lo.
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTFUTOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Valente-Bahia, _ de

CONTRATANTE

MUNICíplo  DE VALENTE,  ESTAD0 DA BAHIA.

Marccjs Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA

>Ml:W::llll:W:W:W:XIAl:lní:X

y::A/:V:)/)/:l::^/:V:/::A/:XW::/:^

Representante  legal

NOME:

CPF:
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ÀNEX01  DA ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS

Este  documento  é   parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada   entre  ci  MUNICíplo  DE

VALENTE  e  a  empresa cujos  p-reços  estão  a  seguir  registrados  POR  MENOR  PREÇO  POR

lTEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   08-068/2017   e   Processo   Administrativo   N9

F)J5/2:"J.

Valor Total Estimado: __(_)

Valente-Bahia, _ de

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano de  Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA

y::rj/:w:w:w:v:w:w:w:x:Kí:x

y:/:v:v::^i:v:vv:/::/:/:)/:/::/:/:x
Representante  legal

NOME:

CPF:
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

PRÉFEITUR-Á-Müril-CiFÁL-bEVA[ENi--E_ESTADODA-BAHIAicoN-TRATO-N9+2017

Contrato  que  entre  si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICíPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com

sede na  Praça Getúlio Vargas, 01, Centro,  na cidade de Valente,  Estado da  Bahia, representado neste atc]

pelo Sr9  Prefeito  Municipal  Mcrrco5 Adr/.ono  de O//.ve/.rc7 Arc}í/'o,  portador do  CPF  n°  560.617.575-49  e  RG

n°  33.454.663  SSP/BA,   residente  e  domiciliado  a   Rua   Dicinísio  Mota,  350,   Dionísio   Mc]ra,  Valente-Ba,

CEP:   48890-000,   doravante   denominada   CONTRATANTE   e,   do   outro   lado   a   empresa   XXXXXXXX,

estabelecida XXXXXXXX,  Bairro: XXXXXXXX,  adade: XXXXXXXX,  CEP: XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9

XXXXXXXX,   através   do   seu    representante   legal   o(a)   Sr(a).   XXXXXXXX,   portador(a)   da   Carteira   de

ldentidade  n9  XXXXXXXX,  expedido  por  XXXXXXXX  e  CPF  n9  XXXXXXXX,  denominada  CONTRATADA,

observado   o   PREGÃO   PRESENCIAL   N9   08-068/2017   e   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   N9   575/2017,

mediante  as cláusulas  e  condições seguintes

cLÁusuLÀ-pRiMÉiRÁ -óÉJÉFÕ.

1.1  -  Eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  materiais  de  construção,  ferramentas,

madeiras,   ferragens   e   correlatos,   para   manutenção   de   todas   as   Secretarias   desta   Adminlstração,

confcirme especificações constantes no edital e seus anexos,

PARÁGRAFo  ÚNICO  -São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o

Edital do Pregão Presencial n9 08-068/2017 e seus Anexos, a  Proposta  de Preços da Contratada  e demais

peças que constituem o Processo Adm"strativo n9 575/2017.

CLÁUsurisEGUND-A.-PRA-ZOD-ÉEXEéuçÃODOOBjETO

2.i-0  Contrato  terá  vigência  até                 de de                    contada   a   partir  de  sua

assinatura,  podendo ter  a  sua  cluração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos

aditivos,   até  o   limite  de  60  meses,   após  a  verifícação  da   real   necessidade   e  com  vantagens  para   a

Administração  na  continuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ii,  da  Lei  ng  8.666/93,  podendo  ser

alterado, exceto no tocante ao seu  objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO  PREÇO  E FORMA DE PAGAMENTO

3.i - 0  preço  estimado a  ser pago a  Contratada  é  de:  RS _ ( ),  observada  a  seguinte

forma de pagamento:  Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

3.2 -Os pagamentos devidos à  Contratada serão efetuados  no prazo de até 30 (trinta)  dias contados da

data   da   apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde  que   não  haja   pendência   a  ser  regularizada   pelo
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descríminar os  percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

3.3 -A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao  do

CONTRATANTE.

3.4 -Em  caso  de  impossibilídade  do cumprimento do item  3.3,  o credor ficará  responsável  pelas custas

das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

3.5 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁUSULÁÓUART-A--DAi5óTAÇÃOOR¢AMEN-TÁRIA

4.i--Ás-de;Õe-sasãeEOT;eFté-s-dá-éxécuçãod-estecohtratoc-6rTFãFãop6r-Éoht-a-aaõ-óTAÇÃo:

03.00.000 -

0.00 -

0.0.0.0,00.00 -

00-

CLÁÚSULÀ-Q-UIN-TA--DÃSOBRIGÃ¢õE-SbACONi-RATAN-T|

5.i-o-bs-eFJa-rfieiüe7`t-é-aT3TiiãüT;üiã=Fcondiçõesestipuiadasporforçadesteinstrumento;

5,2  -   F>roceder   o   pagamento   devido,   nc>   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as

normas   pertínentes  a   reajustamentos  e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses  de   eventuais

atrasos no adimplemento das obrigações;

5.3  -Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuaís

estipuladas;

5.4 -Oferecer a  Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno e  desembaraçado

cumprimento da  prestação e ela contratualmente imposta.

cLÁusuri+ExiÃT.-5As-ó-B--Rié-Áéõ`És-D-Ac-oNTRATADA.

6.i -observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumen-to.

6.2  -   É   de   inteira   responsabilidade   da   Contratada   o   fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   não

podendo ela  eximir-se, ainda  que  parcialmente.
6.3 -Receber as ordens de fornecimento expedida  pelo Setor Competente e fornecer o objeto  no prazo

estipulado neste contrato.

6.4 -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua

culpa ou dolo na execução do contrato.

CLÁUSULASÉTIMA-DÀ-SSA-NÇÕESPARAOCA-SõDEl-NAblM-P-LEMENTO.

7.i   -Se-rão    o-bs-ervádàs--a;    disposições    do   -Cápítuio-iv    da    Lei-Fed~erai    õ:-6-6-6/93,   -no    caso    de
•inadimplemento  contratual e  normas gerais da  referida  Lei.

cLÁusuLÁ-oiTAVA-bÀ-R-Eséi-sÃ-o
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

8.1  -0  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  cleste

instrumento,  ensejar~lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas

as    situações    típicas,    as    condutas,    as    cautelas,    as    ccinsequências    e    os    direitos    assegurados    a

Administração,  conforme  a  legíslação  aplicável.

c-LÁusuLAlüõ-NÁ-=õ-ÁFi-scÀffz-Ã-Ç-Ão

9.1--Tod-os  o;  pro-duto;/=ervi;ós -o bjeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pela   Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos  locais  de  onde  encontram-se  os   produtos/serviços  e  tudo  facHitar  para  que  a  fiscalização  possa

exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  ela  enl:ender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

prod utos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora   dos  produtos  serão  sempre   por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   hcjuver   entendimentos   verbais,   estes   serão

confirmados por escr.ito  dentro do  prazo de  02 (dois)  dias  após os  mesmos.

9.3  -A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos  deste  edital,

bem como examinar, a  qualquer tempo, a  documentação da contratada.

9.4 -Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa

são  ineficientes  ou  inadequados à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  públlco  e/ou

o  ritmo  requerido  para  a  realização dos trabalhos,  poderá  exigir que  a  empresa  aumente  sua  segurança,

eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  occ>rra  caso fortuito

ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeitura,  a   Fiscalização  poderá

exigir  que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a

fim de garantir a  entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

9.5   -   A   fiscalização   da    Prefeitura   não   dimlnui    nem   exclui   a    responsabilidade   da    contratada  .pela

qualidade e correta  execução dos serviços.

9.6  -As observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  "diário

dos serviços'',  no qual  a  contratada fará, também,  o  registro de todas as ocorrências verificadas durante

a  execução  dos trabalhos.

9.7  -Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do

Capítulo  111  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo ao servidor ou  comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determínando   as

providências necessárias à correção das falhas ou  defeitos observados;

b)  transmit.ir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronograma5  de  execução,

quando for o caso;

c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  pc)ssam  acarretar  a

imposiçãc) de  sanções ou a  rescisão  contratual;

d)  adotar, junto  a terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade da  execução dci  contratc);

e)    promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução   já   realizada,   emitindo   a

competente habilitação para o recebimento de  pagamentos;
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Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

f)  esclarecer prontamente as dúvidas da  contratada, solicitando ao setor competente  da Administração,

se necessário,  parecer de especialistas;

g)  cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central  de controle,  acompanhamento e  avaliação financeira
de contratos e convênios;

h)   fiscalizar   a    obrigação   da   contratada    de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,    em

compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  cond.ições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação,  bem  como o regular cumprimento  das obrigações trabalhistas e  previdenciárias;

i)  ordenar a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência

seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

conta   da   contratada,   quaisquer  ônus  decorrentes  das   leis  trabalhistas  e  previdenciárias,   bem   como

qualquer outra  que tal fato imponha;

j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato,

9.8  -A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximírá  à  contratada  de

total  responsabilidade  na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO  REAJUSTE,  DOS ACRÉSCIMOS  -É SUÍ.-É-ESSÕÉS     ------

io,1  -Os  preços  poderão-ser  reajustados  pelas  Partes-de  corFium  a-co;do,  respeltando-se  a  legislação

ordinária conforme variação de mercado.

10.2 -A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,

os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por

cento)   do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e   segundo

constantes  do  Art.  65  da  Lei  n9  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  c>s  limites

estabelecidos em  Lei, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

CLÁUSULAbÉciMÀ-ÉRiMETR-A--,DASDISPoslçõESFINAIS

ii.i -os t;ibutos  que  sejam  devidos em  decorrêncíá  diretaTou  indireta  da  execução dos serviços,  serão

da  exclusiva  responsabílidade  da  Contratada.

11.2 -Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nQ  10,520/2002,  de  17.07.2002 subsidiariamente  à

Lei  N.9  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  n9 8.883/94 e  Lei  complementar n°  123/2006,  com  suas  alterações

no  que  couber.

CLÁUSULÁbÉCIMASEGUNDA--DASU-BCONTR-ÀTA-ÇÃ0

i2.i -A êontratada  não  poderá  subcontratar,  ceder ou transferir, total  ou  parciaim-ente,  o objeto deste

Contrato.

icLÁusuLAD-ÉciMÃTÉRéÉiR-Ã--Dos-cLÀ-s-õ-s--óM-i-ss-ós-------,------------

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas

contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletlvamente,  os  princípios  da Teoria
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.  54  cc]mbinado  com  o  inciso

Xll,  do Art.  55, da  Lei  n9  8.666/93.

CLÁUSULA.DÉCIMA QÚARTÁ -bo  FORO

14.1 -As  partes  elegem  o  for-o  da  C-oharca  de  Valente  ~  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

14.2 -E, para firmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se o presente

Contrato em 2  (duas) vias de  igual teor e forma,  para todos os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,

o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo  o  ato  presente,  vai  pelas

partes  assinado,  as quais se  obrígam  a  cumpri-lo.

vAll:INml,xv:xw:v:v:xw:w:xx:MÁ.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

Marcos Adriano de  Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA

y:XXXW:y:WX:W:W:)/:/::R/:X

yx:w:xv:x:v:v:v:v:v:w:v:v:v:v`
Representante  legal

NOME:

CPF:
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO  I A0 CONTRATO

OBJETO:  Eventual  contratação de  empresa  para fornecimento de  materiais  de construção, ferramentas,

madeiras,   ferragens   e   correlatos,   para   manutenção   de   todas   as   Secretarias   desta   Administraçãc),

conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

DA DÕTAÇÃO -õR-Ç-AM-EÀITÁR-i-A  -.

03.oo.ooo -

0.00 -

0.0.0.0.00.00 -

00-

Valor Total: RS _._00 (

vNuiNrri:,xw:w::K/:x:y:V:v:v:w:v\.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA

yNNVV:"N:N:y:N:NX:XX

y:v:v:v:v\v:v:vvv:v:v:v:v:x
Representante  legal

NOME:

CPF:
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL  N9

PROCESSO ADMINISTRATIVO  NQ

Razão Social:

CNPJ  N9:

Endereço:

E-mail:

adade: Estado:                      Fone:

Pessoa  para  contato:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licítações  do  Municípic>  de  Valente,

nesta  data,  cópia  do instrumento  convocatório  da  licitação acima  identificada.

de 2017.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor  comunicação  entre  o  a  Prefeftura  Municipal  de  Valente  e  a  empresa  licitante,

solicito  de  Vc>ssa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão

Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por  meio  do  e-mail:  Dmv.cDl@outlook.com, juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da   comunicação   de
eventuaís   retificações  ocorridas   no  instrumento  convocatório,   bem   comc>  de  quaisquer  informações
adicionais  não cabendo  posteriormente  qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal)  referente à taxa administrativa do Edital).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

pRE#pALER#AisFJ4Ú5L.[8°9¥/AORo%€5Éí°í

-DÉCLARA-ÇÃ-O-bÉ--PUBircTD-À-DTE

Declaro  para  os  devidos  fins  que  demos  ampla  divulgação  a  licitação  N9  08-068/2017  modalidade

Pregão  Presencial  na forma  de Sistema  de  Registro de Preços e Processo Administrativo N9 0575/2017  para

Eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, ferramentas, madeiras,

ferragens  e  correlatos,  para  manutenção  de  todas  as  Secretarias  desta  Administração,  nos  meios  de

comunicação e datas discriminadas  abaixo:

Fundamentado  no  que  determina  a  Lei  Federal  8.666/93  e suas alterações,

A presente  Declaração é a expressão da verdade.



DiÁRu® OFIciAL
H    iEEFEIT-URA-M-UNICTPALl;E VALETTE -~BA

Terça-feira -02 de Janeiro de Zoi8 -Ano il -Edição np 0i -Cademo o4



DIÁRIO  OFIGIAL
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE  -BA

Terça-feíra

OZ  de  J@nelro  de  2018

Ano  ii  -No  oi

MUNICÍPIO  DE VALENTE.BA.

AV,So DE L,C,TAÇÃo  pREGÃo  pRESENC,AL No O8-o68/2ol7, P. A.  Na 575/20|7.

oBJETO:  o  Municípici  de Valente  na  Bah.ia  torna  público  que  será  realizado  no  dia  16  de janeirc)  cle  2018,  às  O8:00h

na    sala    de    Licítações,    o    Processo    LÍcitatórlo    em    referência,    para    eventual    contratação    de    empresa    para

fomecimento  de  materiaís  de   construção,   rerramentas,   madeiras,  ferragens   e  correlatos,   para   manutenção  de

todas  as  Secretarias  desta  Adminlstração,  conforme  especlficações  dci  anexo  1  do  Edital.  Cópias  do  edital  poderãci

adqulridos  na  sala  da  Comissão  Permanente  de  Licitações,  Maiores  informações  pelo  telefone  (75)  3263-2562  ou

pelo  e-mail  pmv.cpl@outlook.com.

Valente-Ba, 29 de dezembro de 2017.
MARCOS ADRIANO  DE 0LIVEIRA ARAUJO

Prefeito.
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GÊ5
Estado da Ba"a
Prefeitura de Valente
Gabinete do Prefeito

DECRETO N.° 327, de 03 de agosto de 2017.

Designa   Pregoeiro   e   Equipe  de  Apoio   do
Município de Valente e outras providências.

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  VALENTE,  ESTADO  DA  Bahia,  no  uso
de  suas  atribuições   legais  no   uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei
Orgânica Municipal e,

Considerandci  o  que  determina  o  inciso   lv,   art.   3°  da   lei   Federal  n°
10.520/2002,  bem  como o disposto na  Lei  Municipal  n° 462/201o,

Considerando   que   o   servidor  possui   certificado   de  "Capacitação  de
Pregoeiro", estando apto,  portanto, ao exercício do munus púb//.co,

RESOLVE:

Art.    1°.   Designar   o   senhor   RODRIGO   ARAÚJO   SOUZA   como
Pregoeiro  do   Município   de  Valente,   para  a  condução  e  realização  dos  processos
licitatórios  na modalidade  Pregão,  conforme  Lei n°  io.52o/2oo2.

Art.  2°.   Nomear  os  servidores  GENIVAL  OLIVEIRA  LmlA  JÚNIOR  e
LUCAS  LOPES  0LIVEIRA  FEITOSA servidores  deste  município,  como  membros  da
Equipe de Apoio.

MASCARENHiàra;gorífooprfmn;j:os-up':i:taemeJ%SiÊnNa,d,oTSoNoSoL:#ÊrÂSL,LGA?geg::[i
suplente.

Art. 3°.  Fica revogado o Decreto n° 028, de 02 de fevereiro de 2017.

Ari.   4°.   Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  03 de agosto de 2017.

Zzi=
Marco

Publique-se,  Registre-se,  Cumpra-se.

driano dei5±A-raújo

Certifico para os devidos fins,  que o presente
Decreto  foi   publicado   no   rnural   do  átrio   da
F'refeitura, nesta data,
Valente-Bahia, 03 de agosto de 2017.

-.:       .::::,:-.::  :+

Praça Getúlio Vargas, 001 -Bairro Centro -Fone (75) 3263-2222
CNPJ n° 13.845.896/000{-51   -CEP -48.890-000



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇÕES  EicoNTRATOS

Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba

CNPJ  ~  13,845.896/0001-51

1

DOCUMENTOS  CREDEN€lAMENT®

08-068/2017

MATERIAL  DE  CONSTRUÇÃ0,

FERRAMENTAS,  MADEIRA,  FERRAGENS  E

CORRELATOS



15/01/2018 Comprovante de lnscríção e de Sitiiação Cadastral
'tá             --1            1                      .:=

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de  ldentificação da Pessoa Jurídica e, se  houver qualquer divergência,  providenoie junto à
F`FB a  sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME  EMPRESARU\L

ADELMAR ALVES  DE LIMA -ME

TITuio  DO  ESTABELECIMENTC)  (NOME  DE  FANTASIA)

ALIMAR MATERIAIS  DE CONSTRUCAO

eóDIGo E o EscRlçÃo DA AT]vlDADE EcoNOMlcA pRINclpAL
47.44-0-99 -Comércio varojista de materiais de construção em geral

CÓDIGo E oESCRlçÃO DAS ATMDADES  ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47,42-3-00 . Comérc0 Vare sta de  matBrlal elétrico
47`44-0-01  . Comérc 0 Varo sta de forragens e fsrramentas
47.44-0-03 . Comérc 0 Vare sta  de materiais  hldráulicos
47.44-0.02 -Comérc 0 VareJ sta de madoira e artefatos

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO  DA NATUREZA JUR

213-5  .  Empresário  (lndivldual)

LOGRA0oURO

R  DANIEL RIOS

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREçO  ELETRC)NICO

jeovanii.unior.valente@hotmall.com

COMPLEMENTO

TERREO

t''UN'C'P'O

VALENTE

TELEFONE

(75) 3263-2452 / (75) 3263-2452

ENTE  FED ERATIVO  RESPONSÁVEL (EFR)

SrruAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
DAtA DA Sl"AÇÃO CADASIRAl
26/10/2011

MOTIVO  DE  SITUAÇÃO  CADASTRAL

SITUAÇAO  ESPECIAL DATA  DA SITUAÇAO  ESPECÍAL.ÜkE-l

Aprovado pela  !nstrução Normatíva  RFB  n°  1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido  no dia  15/01/2018  às  11 :39:49  (data  e  hora  de  BrasíIía).

Consulta QSA./ Capital Social

h ltps ://WWW. receíla.fa7F}nrla  rir`v  hr/noe5naíi iri.ri

Página:  1/1
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Minlstôílo do  Desenvolvlmento,  lndústria o  Comércio  Extenor

Secretarla de Comérclo e Sewlços
DepaftameÀ{o Naolonal de Reglstro do Comórclo

REQUERIMENTO  DE  EMPRESÁRIO
Folhas   1/  1

"      "                    t                                      ffiffl#:                               !         A                          flffl"     -                                      'ü'                                                      ü.

4ilLí+1'J!,!"`E,S#

#3EÃ#

NUMERO OE IOENT`FICAÇAO  00  REai9TRO  DE  EMPRE9A -NIRE  PA SEOE NIRE  DAFILLAL  (pÍoonçhot.omo^i.  co.io  rolmnl.  a  flil2i)                                                                                                                 j

jili!!!i!i!í1

NOMg uo EMrt(Es^l`lu |compw.o, .cm lD~v|alur..)

ADELMAR ALVES DE  LIMA

NACIONALIDAOE ESTADO  ÇIVIL

BRASILEIRA CA:isADO
sExo                                                                REalME  l)E BENsÍSo c.Ildo)

M E   F  H           COMUNHÃO  PAF`CiAL
fllHO  OE (P.I)                                                                                                                                                                                                            mao)

ANTONIO  LOPES  DE  LIMA ELOIZA ALVES F'EDRIZ

NA9CIDO  EM (dam  do  msclm.nlo)                                               lDÉNTIDADE (núm8(o) óíüdo.ml..oÍ                                                                             UF                            l>F(nom.ro)

30/04/1976                                            09241814 78 SS P                                                  BA            676.798.545-72
EMANCIPADo POR (lorm. d. ®manclpaçdo . .om.nu no e.io d. m.noí)

Do"ciLIAOO NA  (LooRAOOURO. ni.,.v, ®lc)                                                                                                                                                                                                                                                                        NUMERo

RUA MANOEL  PEDRO                                                                                                                                                                                   11
coMcPÀEêEAmo                                                         ,   B:RER;o#;;íoo s,MOES                                                  [EP48.89o.ooo             ffiffiBojüüN 0        lí       tH')jÍE.í!

MUNiçipio                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       UF

VALENTE                                                                                                                                                                                                                                                   |  BA
doclara  sob as penas da lei   não ostar lmpedldo de exercer atMd adó omprosária  quo não possul
outro reglstro do empresárlà e roqiier à  JUNTA COMERCIAL DO ESTADo DA BAHiA
cÓ:::DOATo                     ,EãsóRiR;ÂsoATo OÓDIOOootríENTO                   iomcRioAOOOE"TO

Côoloo  DO  EVENTO                         OESCRlçÀO OO  EVENTO CóoiGoOOEVENTo                     |OESCRlçAODOEY"TO

XX

N OM B E^lp RESARLAL

ADELMAF` ALVES  DE  LIMA

LOGR^OOURO  (Íua.w. o`¢)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      NUMERO

RUA  DANIEL RIOS                                                                                                                                                                                       360
cot:LàMà„Éoo                                                                                                                                                [ápsm.ooo               ffl§b,Ü              a[          #{

MUNicipio                                                                                                                                                           lIF                   PAl9                                                          CORREIO ELE"ONICo  |E"Alli

VALENTE                                                                                |BA     |   BRASIL                     jeovanijunior.valente@hotmail.com
VALOR 00 CApiTAl. RS                                                        VALOR Do CApiTAL. (poÍ.xien.o)

!,!Í+;'1•'.''#!Ík!liíA 18.000,00                                           DEZOITO MIL REAIS                                                                                                           j``©  `

Ê8shcô°MPcEAA"DAOE(cmo)Ailvlóad.Píln¢lpal4744099^`Mdadoiocundârla4742300474400147440034744002xxxxxxxy:yy:y:yy}y`

--;-:-:-----:-=----:-:------------;---:------:---:=:----:-:::-:----:--:---OESCRlçAODOOBJETOCOMERCIOVAREJISTADEMATERIAISDECONSTRUCAOCOMEF{CIOVAREJISTADEMATERIALELETRICOCOMERCIOVAREJISTADEMATERIAISHIDRAULICOS

oATA Ds lNlc)o DAa ATwl DADES                             NUM€RO D6 lNSCRiçAO  NO  CNPJ                         TRANSFE RENCIAOE  SEOE  OU  OE  FILIAL08OUTRAUF                               VF                                .OJB5q   N  #O                      '.    x#í,t=

24/io/2oii                                                                                                                       N!R€ANTER'°R                                                                                         xx                      g"          ,                      `     sqfi
.®Â9

W:íf f f ;:f ím,;:::::::f f v;,;rffftf#í:3::f ;f;:,y:; ^^L                            í7               .`
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;-/Í#ül'   '           ¢8              ( 1                           .   }cRz5l       .     a   üzs±eo|rg`             Ü                                    u.. r'u            '                                                                                                         '      .       _,.   ,    .iíqEL+
l  gffi                              ,  ,.i,,,,,,DEFEF`lDO,

AU   ENTICAÇÃc        {=g              juNTAcoMF.RclALDOESTADor)ABAmA
r   puBLIQUE-S                        IVE-SE 'UC

EB               CERTiFico 0  i`--.Gis"C)  [.í;i 26/.Í}.2 Ji  u`. 7g` `.o:,+.,.'.j*
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AL"-ÂR.MATERIAISDE`CONST.RUçA.O

E`y,DEREçO

RUADANIELRÍOS     -'                                                                                                                                               360

:!8R9oooo                                           `.: _    _=ú        vÂLÉÉÍÉíii==.:`3,  `,,                                      CENTg'£

ESTEAL5àEy,ÉLE#Li%%ENNAo+:ÁN%APNàud

°PREE:5£iBAAf¥â*R%%EvaÁÁDâEA#uFAÍ#:STEEMCL8S.ÊOLRPMEE€§#AWDSE'BjELÕci%EE#ocEsst

DAS NORM-AS Twlç!PA|S CoNFo"E
bA1.A DE

ERA  SER'CANCELSÀ00 -CAS 0  HAJA  DESC UM,PRIMENTC

PREVÊ  O,.¢00l.GO 0E .PO§TURAS  E 0U TRIE!UTÀRÍó,

DAtA  DE Er¢lssÃÇ

10/01 /2018

--`::-::  :-    :--=        :-----Í ------,-       _   *---:
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MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO

No5sa Casa Construindo a Sua!

DECLARACÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITACÃ0.

PREGÃO N9 08-068-2017

PROCESSO N9 575/2017

OBJETO:   Eventual   contratação   de   empresa   para   fornecimento   de   materiais   de
ccinstrução, ferramentas,  madeiras, ferragens e correlatos, para manutenção de todas
as  Secretarias  desta  Administração,  conforme  especificações  constantes  no  edital  e
seus anexos.

HABILITAÇÃO

A ADELMAR ALVES  DE LIMA -ME, por seu  representante legal  (doc.  anexo),  inscrita  no

CNPJ sob n9.  14.522.493/0ool-34,  com sede à RUA DANIEL RIOS, 360, TERREO, BAIRRO

CENTRO,   VALENTE  -   BAHIA,   CEP.   48890-000,   nos  termos   do   artigo   120,   11   da   Lei

estadual  9.433/2005,  declara para os devidos fins de direito,  que cumpre  plenamente
às exigências de habilitação previstas no Edital.

Sendo expressão da verdade, firmamos a presente.

VALENTE  16  DE JANEIRO  DE 2018

CNPJ  14.522.493/0001-34
Adelmar Alves de Lima
CPF n9 676.798.545-72

RG 09.241.814-78

14.522.493/000
ADE"AR ALVES  DE  U

LRua&aÊie#?:3:fii)--,Jf|ràQúQúrroJ



MAl.ERIAIS  DE CONSTRUÇÂO
Nossa Casa Construindo a Sua!

DECLARACÃODE IVIICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A  empresa  ADELMAR  ALVES  DE  LIMA  -  ME,  CNPJ  n9.  14.522.493/0001-34,  declara  à
Prefeitura  Municipal  de Valente,  para fins de participação  no procedimento  licitatório
em epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para  classificar-se como  Microempresa
ou  Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 39 da  Lei Complementar N9.123, de
14    de    dezembro    de    2006.     Declara-se,     ainda,    ciente    das     responsabilidades
aclministrativa,  civil e criminal.

VALENTE 16  DE JANEIRO  DE 2018

CNPJ 14.522.493/0001-34
Adelmar Alves de Lima
CPF n9 676.798.545-72

RG 09,241.814-78

'14.522.4.93/00oi-34H
ADELMAR  ALVES  DE  LIMÀ  ME

LRmgÊ;iekEí£s#o--L&:àce"miÃi

-`:-:                 -:-=            .-_-`---`-
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Comprovante de lnsçrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira  os dados de  ldentificação  da  Pessoa  Juri.dica  e,  §e  hQuver qualqiier divergência,  providenciejijnto à
RFB  asua  atualizaçãc)  caclastral.                                                                 .         €

s.=j¥i-i---     -_Í*_I
ç.` 1-r.@cARDEAPs:::[::c:::AEL:[]pVEAs::ABj::,:D',LCA

#;zE6:7:zso3E:,NosocoR;ç2g                 i  FOMPRovANTE DáÁgâs5&ÃLO  E DE siTUAÇÃo i2àTô3D,2ô%iRTUM

NOME  EMPRESARl^L

ALIVANILSON  MAF{TINS  DOS  SANTOS  -EPP

TITUIO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE  FANTAsl^)

2MADEREIRA E  MAl.ERIAL  DE  CONSTF`UCAO  MERIM

Cóoic;O E  0ESCRlçAO  OA ATIVIOADE  ECONÓMICA PRINCIPM

47.44-0.02 -Comércio varejista  de madeira e artefatos

CÓDIGC}E 0ESCRiçÁo 0AS ATIVIDAIJES  ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.44-0-99 . Comércio varei.ista de materiais  de constriição  em geral
16.22-6-98 -Fabricação de outros  artigos de  carpintaria  para  construção
49.30-2-02 -Transporte rodovi.ário de  Çaíga,  exceto  produtos  perígcisos e mudanças.  íntermLinicipal,  interestadual  e
imernacional

CÓDIGC)  E  DESCRlçÂO  C)A  NATUREZA  Jl/RIDICA

213.5  -EMPRESARIO  (lNDIVIDUAL)

LROsxjojuoRÃQU,M                                                                        |    m   | ;:MRPÉEMOENTO

CEP                                                                       BAIRRO/D|STRITO                                                                                     MUNICIPIO                                                                                                                                        UF

48.89om                        l     IMINACAo                                                           l    lvALENTE                                                                                  l     lBA

ENOEREçO  ELETRÓNICO                                                                                                                                        TELEFONE

dimaserv@sertao.net                                                                                                (75)  9974.6376 / (75)  9974-6376

ENTE FEOERAl.ivo  RESPC)NSAVEL (EFR)

SITUAÇÂO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                               0ATA DA siTUAÇÃO  CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                                            22/0 3/2 0 07

MOTivo 0E  SITl/^çÂO  C^DASTRAL

SITUAÇÃO ESPECLÀi                                                                                                                                                                                                                              DA" DA STTltAÇÃO  ESPECIAL
-'+.-.                                                                                                                                                               l    lH+1+lü

Aprc)vado  pela  lnstrução  Normativa  F`FB  n°  1.634,  de  06  de  maio  de  2016.

_   ,  .    ._  .  L`^r.  Í{o  F`rasilia). Página,1/1



mí`isiéno  cio  Desenvowmenia.  lr`dtistíia  e  Coméício  Exic/ioí
Secíelsna  do  DesenvoMmeítio  da Produçao
ocporiomeoio  Nacion@l de  Registío  Üo  Coit`Óício

IVANII.SON    MARTl`NS    [)OS    SANT`OS

rJ"

•,,í`-  :

BRASILBIRA

RÉC"E Ü8 oEHS (si! cauúoi

Comunharj   parcial
L.lLHO  Pe  (00.1

ANTONI0    MAR'J`INS    DOS    S+\NTOS      .~

ri73Tõiõõ EmoirnTo*cT
30_11-1974

riu^ÜE.n\.meio
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I)ECLARAÇÃO DE PLEN0 ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

PREGÃO N° 08-068/2017
PROCESSO N° 575/2017

OBJETO:  Eventud  contratação  de  empresa para fomecámento  de materiais  de  construção,
ferramentas,  madeiras,  ferragens  e  conelatos,  para manutenção  de todas  as  Secretarias  desta
Administração, confome especificações constantes no edital e seus anexos.

HABILITAÇÃ0

âeÊ:)Tri¥úsong#JTo¥.i6:g3S6,go#2g,Sc-.mEP:e,dgo:sÍEÃep;%ôn%àáe#d:;;
TERREO, BAIRRO MINAÇÃO, VALENTE - BAHIA CEP. 48890-000, nos temos do artigo
120,   11  da  Lei  estadual  9.433/2005,declara  para  os   devidos  fins   de  direito,   que   cumpre
plenamente às exigências de habilitação previstas no Edital.

Sendo expressãc> da verdade, fimamos a presente.

VALENTE 16 DE JANERO DE 2018

CNPJO8.767.936/0001-28
CPF n° 707.938.325-00 e RG 761403426

wÚ ®  7  ã,#S



i)ECLARAÇÃODE MCROEnmRESA ou
EnffRESA DE pEQUENo poRTE

A empresa ALIVANILSON MART"S DOS  SANTOS - EPP,  CNPJ 08.767.936/0001-28,
declara à Prefeitura Municipal de Valente, para fins de participação no procedimento licitatório
em  epígrafe,  cumprir  plenamente  os  requisitos  para  classificar-se  como  Microempresa  ou
Empresa de Pequeno  Porte,  nos  temos  do  art.  3°  da Lei  Complementar N°.  123,  de  14  de
dezembro  de  2006.  Declara-se,  ainda,   ciente  das  responsabmdades  adrinistrativa,  cívil  e
crilninal.

VALENTE 16 DE JANERO DE 2018

CNPJ 08.767.936/0001-28
CPF n° 707.938.325-00 e RG 761403426

_:---_    ,--ii:-                -L----              ::=-::i:-



15/01 /2018-- Comprovante de lnscrição e de Sitiiação Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da  Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergênGia,  providencie junto à
RFB  a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO  NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO  DE  INSCRIÇÁO

0 9 .101.9 84/0 0 01 -71
MATRIZ

COMPROVANTE  DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAIA DE ABERTURA
17/09/2007

NOME EMPRESARm
H  G  FERREIRA CONSTRUCAO  -ME

T il.ULO  L)O  ESTABEIECIMENTO (NOME  D E  FANTASLA)

VALENTE  MATERIAIS  DE CONSTRUCAO

DIGO  E 0ESCRlçÃO  DA ATIVIDADE  ECONÔMICA PRINÇIPAL

7.44-0-99  -Comércio varejista  de mateilais de construção em  geral

CÓDIGC)  E  DESCFilçÃO  DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRL\S

47.44-0.02 . Comérclo varejista de madeira e artefátos
47.44.0-01  -Comérc o varejlsta de ferragens e fei.ramentas
47.41 -5-0o  -Comérc o varejlsta do tintas e  materiais  para pintura
47.42-3.00 -Comérc o varejista de material  elétrioo

CÓDIGO  E  0ESCRlçÃO  DA NATUREZA JURIDICA

213-5  -Empresário  (lndividual

loGRADOURO

R  OTAVIO MANGABEIRA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREçO  ELETRÔN ICO

dimaserv@sertao.net

COMPLEMENT0

TERREO

MUNÍCIpio

VALENTE

8109-0087 / (75 8109-0087

ENTE  FEDERATIVO  RESPONSÁVEL  (EFR)

SITUAÇÃO  CAOASTRAL

ATIVA
DATA  DA SITUAÇÃO  CADASTRAL

17/09/2007

DE  SITUAÇÃO CADASTRAL

S ITIJAÇÃO  ESPECIAL OATA  DA SITUAÇÃC)  ESPECIAL

Aprovado pela  lnstrução  Normatíva  RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido  no dia  15/01/2018  às  13:49:14  (data  e  hora  de  Brasília).

Consultad.QS`A/,',(

`¥:,
A RFB agradece a sua visita. Para
Atualize sua

https://www.receita.fazenda.gov.
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Míriistério do  oesenvoM-mento.  lÀdústria  e C`omércio Exterior

Secrelaria de Comércio e Serviços
7   Depariamento Nacicinal de F`egistro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas   1/  1

NÚMERO  l)E IDENTIFICAÇÃO  DO  RE6lsTRO DÊ

xx~xxxx
NIRE 0A FILIAL (proenchersamenle se a`o /eíomnte a (ilial)

yx:Kí:í:Í:xr:r:/:R/:z.
NOME  DO  EMPRESARIO  (compíet9, sem abrovla.ums)

HUMBERTO GONÇALVES  FERREIRA
NACIONAUDADE

BRASILEIRA

ES1.ADO  CWIL

CASADO

M EE   F  I
REGIME DE  BENS(so  ca5ado)

COMUNHÃO  PARCIAL
FllHO  DE (pal)

>/W:)/:Â;Rr:í:r:í:í:í:í)Á
(mae)

lzABEL GONÇALVES  FERF`EIRA
NAScllJo  EM  Ídaia  de nascimen`a)

1 1 /09/1966

lDENTIDADE(númeío)

03670594 28
Órgão emlssor

SSP
uF

BA
PF(númo[o)

334.642.355-72

OoMicll.lADo  NA   (LOGRADo -ma. av.  oic)

RUA JOSE  LINHARES
CoMPLEMENT0

TERREO
BAIRRomlsTRITo

DIONISIO  MOTA

EP

48.890-000
J%:(:Í8o°m¥m.¥DUNIÇI
001103

VA,LENTE
declara, sob as penas da lei,  não estar impedído de exercer atividade empresária, que não possui
oiitro registro de empi.esário e  requer à  JUNTA COMEF`CIAL DO ESTADO DA BAHiA

DESCRlçÃO Do ATO

NSCRlçÃO
CÓOIG0 D0 EVENTo

xxxxxxxxxxxxx

DESCRlçÃO Do EVENTO

y{:/:/>Í)K/:Í:í:í:/:r:í:Á

CôDICO  DO EVENTO-. l)ESCRlçÃ0 00 EVENT0

XX"X-XX
CÓD!GO  DO  EVENTO

y:XJJy:yyJ-
DESCRlçÃo Do  EVENTO

xxxxxxxxxx"
NOMHEoé¥ÊRREsêE,RAcoNSTRuÇÃo

L06RADOURO (rua,w, utc)

RUA OTAVIO  MANGABEIRA
CoMPLEMENTO

TERREO
MUNIC'P'O

VALENTE

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 48.890-000 gõ:1dgáun'acomercíal)

BRASIL

CORREIO  ELETRONICO  (E.MAll)

dimaserv@sertao.net
VALOR  DO  CAprrAL . R$

15.000,00 QUINZE  MIL REAIS

CO0lco DE ATIvloADE
ECoNÔMICA

(cpaerLscaL)

Awldade Piincipal

4744099
Atlvldodo  secundári.i

4744002
4744001

4741500

4742300
y{Xxxy:Xy\
xxxxxxx

OESCRlçAO IJ0 0EJETO

COMERCIO VAREJISTA DE  MATERIAL DE  CONSTRU
COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA  E ARTEFATOS
COMERCIO VAREJISTA DE  FERRAGENS  E FERF`AMENTAS
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS  E MATERIAL DE PINTURA
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

DATA  l)E INICIO  DAS ATIVIDADES

13/09/2007

NÚMERO  DE INSCRlçÂO NO  CNPJ

Yyy-yxmyx ãEff#¥o::l±á-:,ãmo

DATA l)A ASSWATU RA

13/09/2007

Ass,NATêàE

•EAÉá `Úsó  ^.EkqLÜsivo bA` `úuNTA  coMERciAL

DEFERIDO.
PUBLIQUE E ARQUIVE-SE

Omãí

Nfi\Í¢iT

AUTENTICAÇÃO

1  ®     JcUERTâ,gà'Bã:à\'s^TLR5EM1-ig,õõ,2-o.ó7-à.óB No: 29m3871360

rJU'CEBprotoco`o:  07/217443-9,  DE 17/09/2007

„ --------- _ ----,---- _-`---_--_--_
JUNTA CO"ERCIAL DO  ESTADO DA BAHIA_  _ .__ ._^^-r.^r`  `io.  ®ol n

±-f##-`'
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mmffiÉETO  mNCALVES  FEEEE"
'L'AÇÃO

IZAEEL  ÊONCAI.vEs  FEERElm
7`A"aALIDADE                                                                                                                           0AJÂ`DE t`r4SC):ü,WO

VALENTE  BA                                       1±./09/196
`ooc.oRiGEid    €EHLctÀE   C;H-VAL"IE  BÁ      .
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TF:IBllTO=  :  CON-SULTf]=  :  ctlH=ULTR  flü  t=flDn
` .LDqcumento de lnformação Eletrônica

.     Dflidosdaempresa.        .-:'   -.
?     Edentificação   '    -

.  ,.   €;NPJ:-.  09.101.984/0001-71.
``  Razão  Social:    H  .G  FERREIRA  CONSTRUCAO .... `

•-             _.1

` . `  Nome  Fantasia:   VALENTE  MATERIAIS  DE  CONSTRUCAO

.   NatuLeza'`Juríd-ica=    EMPRESARio  (INDIVIDUÁL)

.-.:    Unida`de  d.e'Atehdiménto!  iNFAZ  SERRiNHA
`` `.Unidade  de  Fisc-alização:  iNF.ÁZ  SERRINHA

•Ende`reço..,.

Logradouro:    RUA  OTAVIC)  MANGABEIRA        ,

Número: í 2Ci4                        -`.    Complemento:   TE.RREO

. B.airio/Distr.iço: `  CENTRO

`,Municípici:.VALENTE      .'``

CEP:   48890-000 ,..,,.       Telefone:.  (75)  81C)90087  ..

•UF:     BA

E-maii:    djm.aserv@sértao'.net         .

•  Enformaçõe§ CompiemenÊares    .
':Atividaçle  Econômica  Principal

.4744099 ,-Comércio Vare]Ísta  de  n;ateriaís  de construção em  geral
-Atividade~Eédnôriica Sec;un`dária   .   .

`   `474i50o  1  Comércio  varejista  de tintas  e.mate,riais  para  pinturà

•    47423oo.-. Cornéréio.varejista  de  material  eiétrlco      ....
--`*--..

`'   474400i  -Comércio varejista'de ferragens e  ferrament'as .
' : 4744oo2  -Cohércio vàre]ista  de  madeira  e arÉefatos

Unidade:. `UNIDADE  PRODUTIVA

Condição:  ,MICROEMPRESA  -Faixa  1.
`...   Formà  de. pagamento:    C/CoRRENTE  FiscAL
•.Situáção.Ca.dastral Vigente:   ATivo`  .

.r,-.-,

•  Enformações_do Conàador  '±'.  .+

'   Nome:.  EDIMAR JÔSE.MO+A  C-UNHA   `:

`;.`' -.\..-CRC:  -`14999BAO1

ÓBSERYAÇÃO:     Qs dados  acima  s`ão  baseados  em  informações  fornecidas`pelo,contribuinte,  e5tarido
Confirmação.peloFisco   `.     J                                                                                                                                                                     '       r.          `

sujeitosà  posterior   --,

Data da ,Consu.[ta; . 04/10/a007



Ministérío do DesenvoMmento,  lndústria e Comércio  Exterior
Secretaria de .Comércio e Sewiços
Departamento Nacional de Registro do comércio       .

JUNTACOMERCIAL DO  ESTADO.DA  BAHIA     .

.   ,DECLAÉAÇÃo  DE ENQUA`bRAMENTo  PE iv]E

llm° Sr,..Presidente da .JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA   .  ,

..      0 Empresárío,  H G FERREIRA CONSTRUÇÃO estabelecido na  F`UA OTAVIO MANGABEIRA n.°

.   '    ..    204,.TERREO,   CENTRO,   CEP: 48.890-000,   VALENTE,   BA,   requef avossa-Sçnhorja.o     .
arquivamento do presente instrumento e declara,  sob as penas da  Leí,  que se enq•r    M|óROEMPRESA,  nos termos'¢a  Lei Complementar n° 123, ,de 14/12/2-006

1,              .          '.          ,       \-`,.

`.   i`Código  do Áto  :  315  '

Descrição doAto :       .MICRÇ)EMPRESA

VALENTE,  13 de Setembro de 2007

condição de.

Ass,natu;a ±ÊÉÊÍ±-Q"[Q„eS-Ca`©-=,=.            .`i-}:i?nàí;`-.----
Nome do Empresário ;    HUMBERTO GONÇALVES  FERREIRA

l,--      [i



_ .'-.  8
.J,

:.: .=.  -  =;ÍÊã+
PREFEITURA    MUNICIPAL  DE VALENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO  E  FAZEND/
DEPARTAIVIENTQ,,MUNICIPA[[PETR!BUTo€

ALVA-R
LICENCAJ5ÀRA FUN

COD.  ÇONTR|E!UINTE

3oo'8h=,          .-

iNsé'.  MUNici--           -    ``tJ
•0.096.872o`.o`7;  `,  2-'

ENTO:`
ANO*Et¥ERC[C,o

•.2-01,8

CONCEDIDO  A

H  G  FERREIRA CONSTRU`Ç.ÃO`

0 9 .101.984/0001 -71 '``-..:t`75274602

VÁkENi.E MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO

OTAvlolMANGABE!RA                                  \          i\   _      -,,. ``h.,.                                                                     198
COMERCIAL                                                                                                                                             CENTRO
48890000                                                                           VALÊNTE-                                                                     BA

oESCRiçÃODE.TA2(A

o6.32                MATERiALDE coNSTRuéÃO  Eo9TR`9`.s

ENcwANTosAFTjàFc%::#:NETxàGNÉONsc:AESG:,À::si:àA£á%:rviGOR,-pAR{

HORARIO  ESPFPIAL  DE  FUCIO_rlAMENTO

*  &,-*   *  *  *  *  * *-     _--)>

OP`RE§ENTE,4`WÀR-ÁP_EVERÀ\SERAFl*`DÓ=EM+OÇAL-DEFÁCILVIsislL'lDÀDEEACESsr

ESTEáÉSABá#B+EÃF~Ê5%`,%ENNAOMVÉANDTo9APNOTDAEL#E#ÉiccAONNCFEOEgá3Â!êDHá:,VAÉgÊ!M;#MTpoR,MÉNTi
'PAS  NORMAS  MUN`lc!PAIS  Ç_ONFORMEJ'REVÊ`0_CODIGÓ  DE  POSTURAS  E  OU IRIBUTÁRIO.

`3tl/12/2018    `    .
DATA  DE  EMISSÃC

12/01/2018

DIRETOF\ DE 0EP.  OE TRIBl)TOS

..i

-__ ------ :-:::                =

--`=`-_ ---- É---E=

Á



V]IIIVALElqTEn/IATE=RIAls  DE  cot`ls€LIFÇÃo
z-osso JerT.a é cor.strzzÊr

DEcmRAÇÃo DE mEN0 ATENDiMENTo AoS REQuis[Tos DE HABiLiTAÇÃO.

PREGÃO N9 08-068/2017
PROCESSO N9 575/2017

OBJETO:  Eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  materiais  de  construção,
ferramentas, madeiras, ferragens e correlatos, para manutenção de todas as Secretarias desta
Admin.[stração, conforme especificações constantes no eclital e seus anexos

HAB I  L[TAÇÃ0

A  H  G  FERREIRA  CONSTRUCAO  -  ME,  por  seu  representante  legal  (doc.  anexo),  inscrita  no
CNPJ  sob  n9.  09.101.984/0001-71,  com  sede  à  RUA  OATAVIO  MANGABEIRA,  204,  TERREO,

BAIRR0  CENTRO,  VALENTE  -  BAHIA,   CEP.  48890-000,   nos   termos   clo  artigo   120,   11   da   Lei

estadual  9.433/2005,declara   para   os   devidos  fins   de  direito,  que  cumpre   plenamente  às
exigências de habilitação previstas no Edital.

Sendo expressão da verdade, firmamos a presente.

VALENTE 16 DE JANEIRO DE 2018

CNPJ/MF sob n9 09.101.984/0001-71
Humberto Gonçalves Ferreira

Representante Legal

M  ®S z7  #


